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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.624, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Atividade de Juquiá para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Juquiá, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 277

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39., do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria nº 1.028, de 9 de maio de 2016 - Grupo Mutirão, no município de
LuísGomes - RN;

2 - Portaria nº 1.034, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Pedro Leopoldo, no município de Pedro Leopoldo - MG;

3 - Portaria nº 1.457, de 9 de maio de 2016 - Associação dos Moradores e
Produtores Rurais de Assunção, no município de Assunção - PB;

4 - Portaria nº 1.817, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - PR;

5 - Portaria nº 1.842, de 9 de maio de 2016 - Associação de Desenvolvimento
Artístico Cultural e Social Metrópole, no município de Andradina - SP;

6 - Portaria nº 1.844, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de
Voluntários e Casais de Jardinópolis - ACVOLCAJA, no município de Jardinópolis - SP;

7 - Portaria nº 1.952, de 10 de maio de 2016 - Associação Cultural de Santa
Margarida, no município de Santa Margarida - MG;

8 - Portaria nº 6.691, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Beneficente e
Cultural Padre Bernardo, no município de Macajuba - BA;

9 - Portaria nº 570, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Salinas, no município de Salinas - MG;

10 - Portaria nº 1.100, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Boa Vista da Aparecida, no município de Boa Vista da
Aparecida - PR;

11- Portaria nº 1.448, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Centro Rural de Tarumã, no município de Tarumã - SP;

12 - Portaria nº 1.844, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o
Desenvolvimento de Tabapuã, no município de Tabapuã - SP;
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13 - Portaria nº 1.879, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, no município de Bom Princípio do Piauí - PI;

14 - Portaria nº 1.896, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio
Ondas Verdes FM, no município de Tacuru - MS;

15 - Portaria nº 1.910, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Rádio de São João do Piauí, no município de SãoJoão do Piauí - PI;

16 - Portaria nº 1.912, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Educação Ambiental de Fartura, no município de Fartura - SP;

17 - Portaria nº 1.914, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vila
Alzira, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

18 - Portaria nº 1.921, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, no município de SãoJosé de Ribamar - MA;

19 - Portaria nº 1.947, de 7 de junho de 2017 - Conselho de Desenvolvimento
Comunitário de Fontoura Xavier, no município de Fontoura Xavier - RS;

20 - Portaria nº 1.961, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária
Campestre FM, no município de Campestre - AL;

21- Portaria nº 1.964, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Dona Maria
Vergentina, no município de Guaíra - SP;

22 - Portaria nº 1.966, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
Jacutinguense de Rádio Difusão, no município de Jacutinga - MG;

23 - Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago, no município de São Tiago - MG;

24 - Portaria nº 1.993, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária do
Canjamba, no município de Ressaquinha - MG;

25 - Portaria nº 2.193, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nossa
Senhora da Penha, no município de Gameleira - PE;

26 - Portaria nº 2.624, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Atividade de Juquiá, no município de Juquiá - SP;

27 - Portaria nº 3.173, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária
João Carlos Zoby, no município de SãoJoão - PE;

28 - Portaria nº 5.224, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária e
Cultural de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - GO;

29 - Portaria nº 5.745, de 20 de dezembro de 2017- Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Codajás, no município de Codajás - AM; e

30 - Portaria nº 6.738, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz, no município de Brejo do Cruz - PB.

Brasília, 16 de junho de 2021.

JAIR MESSIAS CUL~'".~nu

~~;t;pm~~~~:r~~~~;~~.b':;~~~i~~:loOr~3It~t~W~ :



 

EM nº 00819/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034554/2015-18, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Comunitária Atividade de Juquiá, inscrita no CNPJ nº 01.770.853/0001-75, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Juquiá, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9501/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2624, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23/06/2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2624/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE
JUQUIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Juquiá / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869213 e o código CRC 49EC7799.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 1869213
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 53900.017162/2015-94

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 503/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

1.028, 1.034, 1.457, 1.817, 1.842, 1.844, 1.952 e 6.691, de 2016; 570, 1.100, 1.448, 1.844, 1.879, 1.896,
1.910, 1.912, 1.914, 1.921, 1.947, 1.961, 1.964, 1.966, 1.969, 1.993, 2.193, 2.624, 3.173, 5.224 e 5.745, de
2017; e 6.738, de 2018.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53900.017162/2015-94 SEI nº 2648250

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37688/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034554/2015-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4712079 e o código CRC 3B3A94C2.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 4712079
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.770.853/0001­75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/04/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ATIVIDADE DE JUQUIA 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIOATIVIDADE 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
R PADRE ANCHIETA 

NÚMERO 
125 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
11.800­000 

BAIRRO/DISTRITO 
FLORESTA 

MUNICÍPIO 
JUQUIA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 26/05/2015 às 09:25:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil ­ 26/05/2015
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVIDADE DE JUQUIA

CNPJ: 01.770.853/0001­75

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:19:23 do dia 26/06/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/07/2015. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
GILBERTO ZECHLINSKI JÚNIOR

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20253/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.034554/2015-18
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ  para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juquiá / SP..
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O estatuto social deverá

conter dispositivo que trata das

competências da Assembleia

Geral, conforme subitem 8.3,

alínea "h" da Norma 1/2011.

b. O estatuto social deve
conter dispositivo que
trata da constituição do
Conselho Comunitário
nos termos a Lei
9.612/98.
 
Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.
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Civil de Pessoas Jurídicas.

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes

A entidade deverá encaminhar

o CPF de todos os diretores.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 04/09/2015, às 15:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0705635 e o código CRC BF4177E1.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29255/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
MARLENE DE FÁTIMA FELIPPE DIAS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ
Rua Padre Anchieta nº 125
​11.800-000 / Juquiá – SP
​CNPJ n° 01.770.853/0001-75
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034554/2015-18.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
20253/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0705671 e o código CRC 64B6D8A2.
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Correspondência Eletrônica - 0744326

Data de Envio: 
  30/09/2015 07:52:40

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    atividade.fm@hotmail.com
    marleneffdias@bol.com.br
    sigilo@cpovo.net

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034554/2015-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

 

Anexos:
    Oficio_0705671.html
    Nota_Tecnica_0705635.html
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limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DF 

Acuso o recebimento do Ofício n° 2925512015/SEI-MC e da Nota Técnica 

n2  20253f20151SEI-MC, de 04 de setembro de 2015, referente ao processo 

n-°  53900.034554/2015-18. 

Remeto a V.Sa. a documentação solicitada. 

Atenciosamente 

Associação Comunitária Atividade de Juquiá 
Marlene de Fátima Felippe Dias 

Presidente 

Juquiá, SP, 17 de novembro de 2015. 

21)11 5ro 

An láçta Té nic;>-P,drrwinis"ÜVO 
ORMC -04/  bncula 178689A 
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MARLENE DE FÁTIMA FELIPPE DIAS 

APARECIDO FELIPPE 

E TEREZA DA SILVA FELIPPE 
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ATA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ 

Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e quinze, na sede da 
Associação, na Rua Padre Anchieta n° 125, cidade de Juquiá, SP, 
reuniram-se os associados em Assembleia Geral Extraordinária, com o 
propósito de tratar das alterações no Estatuto da Associação. A reunião 
teve início às 21h, em segunda convocação, sendo presidida pela senhora 
Marlene de Fátima Felippe Dias, Presidente da Associação, que convocou a 
mim, Hellen C. Dias, para secretariar a reunião. A Sra. Marlene explicou a 
necessidade de alterar o Estatuto para adequá-lo às exigências feitas pelo 
Ministério das Comunicações. Foi apresentado pela Diretoria o novo 
Estatuto que, após a sua leitura, foi aprovado por unanimidade, passando a 
vigorar na sua integridade, desde seu registro no Cartório de Pessoas 
Jurídicas. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Marlene encerou a reunião às 
23:40h, após o que foi lavrada apresente ata que, após a aprovação dos 
associados presentes, segue asada por mim, pela Sra. Presidente e por 
tnflnC nc acenr`irinc :'rccar1c~{- 

Marlene de Fátima Felippe Dias 
(Diretora Presidente) 

CPF 026.130.238-80 

<h,Wi 	t 	LÇc't > 
Hellen C. Dias 

(11 Secretária) 
CPF 301.641.108-36 

. ~~¿.::.:: ~ voe°~• 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ 

CAPÍTULO 1 

DA ORGANIZAÇÃO, NATUREZA, FINS, SEDE E FORO 

Art. 1 °- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ foi fundada em 01 de 
julho de 1997, é uma associação de duração indeterminada, com sede na Rua Padre 
Anchieta n2 125, bairro Floresta, na cidade de Juquiá, SP, CEP 11.800-000. 

§ 10 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ não tem fins lucrativos, 
não sendo remunerados os cargos de sua diretoria. 

§ 2° - Para a concretização de suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ATIVIDADE DE JUQUIÁ, não permitirá o proselitismo político, religioso, partidário ou 
filosófico, tendo por objetivo principal, 'a . exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e a divulgação de programas de caráter educativo, filantrópico, cultural, 
histórico, recreativo, religioso, informativo, ecológico, de lazer, esporte e jornalístico e 
obedecerá ao disposto no artigo 223 da Constituição Federal da República Federativa do 
Brasil e demais legislações pertinentes. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ realizará` reuniões em 
sua sede ou locais onde houver representações ou comissões designadas previamente 
pela diretoria, em qualquer localidade do território nacional. 

Art. 30 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, na realização de 
suas atividades, poderá conveniar-se com qualquer entidade pública ou privada, bem 
como colaborar com entidades que atuem. na  área social e que tragam benefídios à 
sociedade como um todo. 

§ único — A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, oriunda - de 
atividade social, não terá seus membros de diretoria remunerados, a título de pró-labore, 
pois trata-se de Rádio Comunitária, ressalvando, entretanto o devido reembolso e o 
custeio de despesas caso aja em atos de representação.  

Art. 40 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ tej duração 
indeterminada e só será dissolvida com o mínimo de 213 dos votos dos assócradós,;;e  
duas Assembleias Gerais, em um intervalo de, no mínimo, uma semana, ;c~nvoc.adas`sy,:~:~u\ 
especificamente para este tim e' i ã o d e Notas de J q 	 " 2v~ ✓ 	~° u utá  

~ p 
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CAPÍTULO #i 

. DA ESTRUTURA SOCIAL 

Art. 50 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ terá a- seguinte 
composição: 

a) Asembiéia Geral; 
b) Conselho Fiscal; 
c) Diretoria Executiva 

Art. 6° - A Diretoria Executivá compor-se-á dos seguintes membros: 
°uj Tabefião de Notas de Juqu„ã 

a) Diretor Presidente; 
Rua Martins p o .. eInc, 	„ _ q.(¡ 3) 3844-1877 m 

b) Diretor Vice-Presidente; Z Cenx i 	o 
UTEN T ICAÇÃO 

° c) 1 	Secretário;  Mifere 	m 
¢ 

inac, era 	 , 	 3 
6 	~0V 	10;5 

d) 2° Secretário; 

	

aaesen 	o. 
~Em 
o 	

test° 

ioga.. ç 	
-_ 

e) 1° Tesoureiro; g -~ pG 

f) 	
° 

2 Tesoureiro;  
~w X 	644 	5 

9) Diretor Jurídico; 
h) Diretor Operacional; '::.;  

i) Diretor do Conselho Fiscal. ' 

§ único — Os cargos de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente serão preenchidos 
por eleições 	realizadas a cada dois anos, 	em caráter normal ou em situação 
extraordinária, 	a pedido do 	Diretor Presidente, sempre com a homologação da 
Assembléia Geral e com convocação através de edital, com prazo nunca inferior a 15 
(quinze) dias. 

Art. 7( - Compete à Diretoria Executiva:  .  

a) Ao Diretor Presidente: -'  
r.:-. 	 - 	- 	O 

Observar e fazer cumprir o presente Estatuto, Regulamenta. Interno e ,; 
decisões do Conselho Fiscal;  
Zelar pelos haveres da Associação e seu desenvolvimento; 	_ . 
Planejar, organizar e fiscalizar as execuções de serviços que possam ser 
contratados pela Associação; 
Organizar em conjunto, o Regulamento Interno e demais normas 
necessárias ao bom funcionamento da Associação; 
Aplicar penalidades aos associados faltosos; 
Fixar a data para as sessões da Diretoria Executiva, fazendo notificar os 
respectivos membros, com a necessária antecedência e presidi-Ias; 
Representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, podendo nomear procurador ou representante nas suas 
relações com terceiros; 

viii. Presidir as reunies da Diretoria Executiva, usando o voto de qualidade nos 
casos de empate. 

PÉ 

/ 1 	 11iy 	 l , J 
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b) Ao Diretor Vice-Presidente:w 

"' ò Rogério Baena Rcssr- ,-, --- 

i. Substituir o Presidente em seus impedimentos eventuais\ fortuitos e, no 
caso de vacância do cargo, assumir a presidência em caráter-definitivo até o 
término da gestão; 

ii_ Supervisionar os departamentos da Associação que vierem a. ser criados, 
organizando regulamentos e normativas de seu funcionamento. 

c) Ao 1 ° Secretário: 

i. Secretariar as Assembléias Gerais e reuniões; 
ii. Guardar livros e organizar arquivos da Associação; 
iii. Atender ao expediente geral; 
iv. Substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos eventuais e fortuitos. 

d) Ao 2° Secretário: 

i. Substituir o 1° Secretário em seus impedimentos eventuais e fortuitos e 
colaborar com seus encargos; 

ii. Exercer as funções que lhe forem atribuídas. 

e) Ao 1° Tesoureiro: 

i. Arrecadar e guardar todas as contribuições, donativos, ausílios, subvenções 
e outros valores da Associação, assinando os respectivos recibos e 
quitações; 

ii. Receber mensalidades dos associados se houver; 
iii. Efetuar pagamentos autorizados pelo Diretor Presidente; 
iv. Movimentar as contas bancárias da entidade em conjunto com o Diretor 

Presidente; 
v. Organizar e manter sob sua guarda o arquivo da tesouraria, possibilitand 

L-~~ 

	

exame de documentos a qualquer momento. 	 ,„_ < < ~oC~hrfy~r~, 

f) Ao 2° Tesoureiro: 	'  

i. Substituir o 1° Tesoureiro em seus impedimentos eventuais,:.e, fortuitos --e 
colaborar em seus encargos; 	 <' =  

ii. Exercer as funções que lhe forem atribuídas.  

g) Ao Diretor Jurídico: 

i. Orientar e defender a Associação em todas as questões jurídicas. 

h) Ao Diretor Operacional: 

i. Cuidar das operações técnicas junto aos responsáveis de cada área; 
ii. Orientar os responsáveis quanto à produção dos programas; 
iii. Direcionar a equalização entre despesas de produção e apoio cultural. 

V 	 v 
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i) Ao Diretor do Conselho Fiscal:  

i. O Conselho Fiscal é órgão consultivo e fiscalizados, competindo-lhe 
assessorar o Diretor Presidente, interpretar o Estatuto e apreciar atos da 
administração, emitindo parecer na Assembleia Geral; 

ii. Q Conselho Fiscal é composto por um diretor e cinco membros, sempre 
composto por pessoas da comunidade, podendo ser aumentado o número 
de conselheiros por escolha do Diretor Presidente; 

iii. Todos -os cargos do 'Conselho Fiscal serão preenchidos por membros da 
Associação, através de eleição, que poderá acontecer por voto secreto, 
individual, por cargo ou por chapa, com a aclamação da Assembleia Geral. 

§ único -- Poderá o Diretor do Conselho Fiscal, assumir interinamente, na ausência 
simultânea do Diretor Presidente e do Diretor Vice-Presidente. 

CAPÍTULO I I 

DO PATRIMÔNIO 

-Art. 8° - O patrimônid da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE' DE JUQUIÁ terá 
como destino o investimento em prol da sua atividade de radiodifusão e, havendo 
superávit, será aplicado sempre em atendimento das atividades de cunho social e 
comunitário. 

§ único — Em caso de dissolução da Associação, quitadas todas as dívidas sociais, o 
restante do patrimônio será destinado à outra entidade sem fins lucrativos, conforme 
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 9° - Se houver necessidade da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE 
JUQUIÁ se desfazer de um bem inserido no seu patrimônio, somente poderá ser feita 
após proposta da- Diretoria Executiva, analisada pelo Conselho Fiscal e aprovado em 
Assembleia Geral, transcrito em Ata. 

CAPITULO IV 

DOS SÓCIOS 

Art 10° - O quadro social compor-se-á das seguintes-categorias de sócios:  

a) Fundadores: são todas 	pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas na localidade, 
responsáveis e que venham a integrar o quadro social durante os primeiros três 
meses, a partir da data de fundação desta Associação; 

b) Beneméritos: serão aqueles que, embora estranhos à Associação, com ela 
cooperarem de uma forma ou de outra e que, para tal titulo, façam jus, podendo 
ser pessoa física ou jurídica; 
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c) Associados: são todas as pessoas físicas e jurídicas, que de livre e expontânea 
vontade queiram e venham associar-se, preenchendo a ficha de inscrição e 
cumprindo as normas da Associação. 

§ único — O título de 'benemérito será concedido- pelo Conselho Fiscal da Associação, 
mediante proposta da Diretoria Executiva, de conformidade com as normas estabelecidas 
no Regulamento Interno em sessão solene. 

Art. 11° - Aos sócios, será proposta uma mensalidade, desde que necessária para fazer 
frente às necessidades da Associação. 

CAPÍTULO V 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS SÓCIOS 

Art. 12° - São deveres dos sócios: 

a) Tratar com urbanidade', em qualquer situação, os integrantes da Diretoria 
Executiva, acatando as decisões deste órgão; 

b) Aceitar, salvo motivos ponderáveis, os cargos eletivos de nomeação ou 
designação; 

c) Cumprir rigorosamente os dispositivos estatutários e regulamentares; 
d) Comparecer às reuniões para-as quais for convocado; 
e) Exibir documento hábil de identidade que prove a sua condição de sócio da 

Associação, quando exigido; 
f) Zelar pelo património da Associação, cooperando por todos os meio 	5 i~ 

para o engrandecimento associativo comunitário.  

Art. 13° - Constituem direitos dos sócios: 	 -- ~' 	ta " = 

a) Recorrer aos órgãos competentes, quando prejudicados em seus direi 	i is; 
b) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
c) Apresentar sugestões, por escrito, que visem à melhoria dos serviços comuns, 

oferecidos pela Associação; 
d) Usufruir de todas as atividades sociais, recreativas e beneficentes oferecidas pela 

Associação; 
e) Propor candidatos e sócios para a Associação, assinando a respectiva proposta; - 
f) Solicitar a convocação de Assembleia Geral, mediante requerimento assinado por 

20% dos sócios com direito a voto. 

§ único — No requerimento de solicitação de Assembleia Geral, deverá constar o assunto 
ou assuntos a serem tratados e será dirigido à Diretoria Executiva. -. 
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CAPÍTULO VI 

• DA DEMISSÃO, EXCLUSÃO E SUSPENSÃO 

Art. 14° - Perderão a qualidade de sócio os que solicitarem demissão por escrito. 

§ Único — Se o sócio for membro da Diretoria Executiva, sua demissão somente será 
aceita após a aprovação das contas do exercício. 

Art. 15° - Serão passíveis de exclusão do quadro social, seja qual for sua categoria ou 
cargo administrativo que ocupar, o sócio que: 

a) Praticar ato que o desabone moralmente perante o conceito comunitário e a 
Associação de um modo geral; 

b) Os que, intencionalmente, prejudicarem por palavras e atos injustificáveis, a 
Associação, dilapidando os seus bens ou patrimônio, desrespeitando o Estatuto e o 
Regulamento Interno, comprometendo ainda a Associação pelo uso indevido de 
seu, nome ou. influência, auferindo vantagens para si ou •terceiros, estranhos ou • não 
ao quadro social, independente da ação penal que contra si couber; 

c) Os que tenham sido punidos disciplinarmente, por atos de desobediência às 
decisões da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Assembleia Geral • de sócios; 

d) Os que praticarem outras ações contra a Associação que também possam 
configurar justa causa. 

§ único — Será aberto procedimento interno pela Diretoria Executiva, assegurado ao sócio 
excluído o contraditório e ampla defesa, bem como poderá recorrer por escrito em 10 
(dez) dias, com efeito suspensivo para a Assembleia Geral. 

	

„s om ¿5 	f~Tc?r 
Art. 160 - Serão passíveis de suspensão temporária dos seus direitos sociais ,o§"que: 

Mar r; 
a) Deixarem de cumprir suas obrigações sociais para com a Associaçã6 	= 
b) Convidados a comparecer perante a Diretoria Executiva para esclá 0 rrton o ou 

justificações, deixarem de fazê-lo, por três vezes consecutivas, sem justa' 	_ 
c) Promoverem campanha difamatória contra a Associação ou seus dirflte 

qualquer que seja a forma empregada; 
d) Danificarem bens da Associação, sem prejuízo da indenização obrigatória. 

§ único — Será aberto procedimento interno pela Diretoria Executiva, assegurado ao sócio 
suspenso o contraditório e ampla defesa, bem como poderá recorrer por escrito em 10 
(dez) dias, com efeito suspensivo para a Assembleia Geral.  
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CAPÍTULO VI-'-Ã , -, ó Em  

~gér g  DO CONSELHO COMUNITÁRIO  

Art. 17° - O Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

Art. '18° - Compete ao Conselho Comunirário: 

a) Acompanhar a programação da emissora, tendo em vista o atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos na Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, em seu Art. 4°; 

b) Elaborar anualmente, para ser apresentado na Assembleia Geral Ordinária, um 
relatório sobre a programação da emissora, destacando os aspectos positivos e 
negativos, bem como sugerindo modificações. 

Art. 19°- Sempre que solicitado, o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério 
das Comunicações um relatório contendo a grade de programação da emissora e a 
avaliação da mesma, considerando as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

CAPITULO Vil 
h,E\5, jI~L~QS t 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Dsgnca 

Art. 200 - •Os sócios não respondem subsidiariamente - pelas obrigaç es, pecuniãnas  
contraídas pela Diretoria Executiva da Associação. ,  

Art. 210 - Os bens imóveis pertencentes ao património da Associação não poderão ser 
vendidos, gravados, alienados ou hipotecados, sem prévia autorização da Assembleia 
Geral dos sócios, com direito a voto, especialmente convocada para este fim. 

único — Para a decisão referida no presente artigo é necessária a aprovação de 213 
(dois terços) dos sócios com direito a voto, reunidos em Assembleia Geral, para tal fim 
convocados. 

Art. 22° - Os casos omissos e dúvidas interpretativas deste Estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria Executiva. 

Art. 23° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, só poderá ser 
extinta quando as circunstâncias assim o exigirem e, se para tal fim ou decisão, houver 
motivos plenamente justificados. 

Art. 24° - No caso de extinsãp da Associação, o património social existente servirá para 
pagar as dívidas, se•houver, e o restante doado a entidades sem fins lucrativos. 

Art. 25° - O presente Estatuto poderá ser modificado desde que as alterações obedeçam 
os objetivos do mesmo e para esta finalidade será convocada i sgmbleia Geral. 	,~ 
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CAPÍTULO VIII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 26° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para fins de direito 
terá seu Estatuto e Ata de Fundação escrita e registrada no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos da Comarca de Juquiá, SP. 

Art. 27° - O presente Estatuto e seus artigos e capítulos, atendem aos fundamentos legais 
de acordo com os princípios constitucionais e demais legislações em vigor. 

Art. 28° - O presente Estatuto com suas alterações entrará em vigor a partir da data de 
sua aprovação pela Assembleia Geral, revogadas as disposições em contrário. 

Juqúiá, SP, 09 de outubro de 2015. 

DeNeusa Neves Sai c 
OAWSP 156.115-B 4 

Marlene de Fátima Felippe Dias 
CPF 026.130.238-80 

Diretor Presidente l0• f 

Gflcial [Jeçis^aa 
'L 	rÇA DE J  

^! I? ter. , 	♦ -_ 

_HeienCrístí 'dias 	,J. 	•,, 	r. o . ..L 
CPF 301.641.108-36 
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - JUQUIÁ/SP

Vigência: Início: 16/08/2015 Final: Indeterminada

Código: HICL.XUAG.QU+Z.RMTX.

Certidão emitida às: 22/12/2015 11:25:01

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) JOSÉ
IZIDORO  DIAS  (Título  Eleitoral:  117566510191  )  é  4º  -  SUPLENTE  (exercício
16/08/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 22/12/2015 11:25
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034554/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ATIVIDADE DE JUQUIA

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUQUIÁ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4522/12/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Estatuto Social: fls. 15 a 22 (Outros SEI 0835708).
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 13;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 13;
1.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 6º;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18.
2) Ata de Eleição da Diretoria: Doc. 53900.031992/2015-24 - Petição SEI 0577441. (1º.7.2014 - 1º.7.2016)
Presidente: Marlene de Fátima Felippe Dias;
Vice-Presidente: Jacqueline Luiza de Pontes Dias;
1º(ª) Secretário(a): Hellen Cristina Dias;
2º(ª) Secretário(a): José Ivan Luiz dos Santos;
1º(ª) Tesoureiro(a): Jean Christian da Silva;
2º(ª) Tesoureiro(a): Marisa Amélia Barbosa;
Diretor(a) Jurídica: Neusa Neves Sanches;
Diretor(a) Operacional: José Izidoro Dias;
Diretor(a) do Conselho Fiscal: Aparecida Maria de Jesus Silva Harami.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2 a 13 (Outros SEI 0835708).
4) CNPJ: Doc. 53900.031992/2015-24 - Petição SEI 0577440.
5) Certidão Negativa da Anatel: Doc. 53900.031992/2015-24 - Petição SEI 0577446.
6) Declaração de conformidade: Doc. 53900.031992/2015-24 - Petição SEI 0577448.
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Doc. 53900.031992/2015-24 - Petição SEI
0577450.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Portanto, uma vez
que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório.
- O Diretor Operacional faz parte do diretório do PMDB em Juquiá - SP, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 122/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28118/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.034554/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
ATIVIDADE DE JUQUIÁ para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Vermelha, estado de São Paulo.
 

ANÁLISE
2.                   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes

de entidades legalmente

instituídas.

 
Assim, para o prosseguimento

do Processo é necessário que a

Associação sane a pendência,

ou seja, constitua Conselho

Comunitário cujos membros

s e j a m representantes de

entidades da comunidade local.

Logo após, encaminhe relatório

do Conselho que deverá tratar

da programação veiculada pela

emissora, indicando se ela está

adequada às finalidades (art.

3º, Lei nº. 9.612/1998) e aos

princípios (art. 4º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos, etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem
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como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório ora

solicitado.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a devida indicação acerca

de qual entidade cada qual

deles representa.

 

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Diretor Operacional, José

Izidoro Dias, é membro do

diretório do PMDB em Juquiá -

SP, o que configura vínculo

político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do

que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria

4334/2015, durante o prazo

indicado nesse artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter sanável.

 

Por tal razão, é imprescindível

que a entidade desfaça o

vínculo acima apontado, para

que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação. Ou seja, ou a

Entidade procede à eleição

para substituição do titular do

cargo, ou o impedido se retira

do órgão de direção do partido

político.

Portaria

4334/2015

Artigo 25,

§2º, inciso I,

"b"

 
 

CONCLUSÃO
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3.                    Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.                  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                   Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
cumprir a solicitação ora feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/12/2015, às 14:53, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0893180 e o código CRC 439B6C4D.

Minutas e Anexos

Certidões TSE SEI 0893170.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42443/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE
JUQUIÁ
Rua Padre Anchieta nº 125
​11.800-000 / Juquiá – SP
​CNPJ n° 01.770.853/0001-75

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034554/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28118/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0893214 e o código CRC A21E36D3.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4710/2015/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.034554/2015-18.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ , entidade que requer renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Juquiá, estado de São Paulo, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que o Diretor Operacional,
José Izidoro Dias, é membro do diretório do PMDB em Juquiá - SP, conforme
consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 0893170.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0893480 e o código CRC 29154F94.
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Correspondência Eletrônica - 0920606

Data de Envio: 
  13/01/2016 07:32:20

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    atividade.fm@hotmail.com
    marleneffdias@bol.com.br
    sigilo@cpovo.net

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034554/2015-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0893214.html
    Nota_Tecnica_0893180.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_0893170_TSE.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                           Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza religiosa o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53900.034554/2015-18. Considerando a
irregularidade cometida pela referida entidade, informo a instauração do Processo
de Apuração de Infração nº 53900.009700/2016-58 em face da entidade
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ (CNPJ 01.770.853/0001-
75), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Juquiá/SP.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/03/2016,
às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0971158 e o código CRC 8F1C478C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13280/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ
Rua Padre Anchieta, nº 125
​11.800-000 / Juquiá – SP
​CNPJ n° 01.770.853/0001-75

  

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53900.034554/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reiterar as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº
28118/2015/SEI-MC, encaminhada eletronicamente em 13/01/2016, por meio do
ofício nº 42443/2015, de 07/01/2016, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1084028 e o código CRC F457BAFC.
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Assem bléia G eral Extraord inária

A ta da eleição do D iretor O peracional e nova Com posição Conselho

Com unitário da A ssociação Rádio Com unitária A tiv idade de Juqulá .

Aos 16 dias do m ês de m aio do ano de 2016 , (16 /05 /2016), reun iram -se na Rua

Padre A nchieta , 125 , B airro flo resta , na cidade de Juquiá no Estado de São Paulo , às

20 :00 horas com a finalidade de realizar eleição do D iretor O peracional e

Com posição do Conselho Com unitário da A ssociação Rádio Com unitária de Juquiá ,

em razão das ex igências relativas 11analise do processo ng 53900 .034S54/2015-1B ,

para renovação da autorização de execução do Serv iço de Radiofusão ; reuniram -se

as seguin tes pessoas: M arlene de fátim a Felippe D ias, Jean Christian da S ilva, M arisa

Am élia B arbosa, A parecida M aria de Jesus S ilva H aram i, N orio Tam aye, H ellen C .

D ias Perez, José Ivan Luiz dos Santos, Lorival K oji K aw asim a, Joaquim Coelho F ilho ,

João Cândido de O liveira Jún ior, Sueli i1ário , C láudio A lves de Souza e N eusa N eves

Sanches. A presiden te sra . M arlene de Fátim a F . D ias, convidou H ellen C . D ias Perez

para secretariar os trabalhos, a qual de im ediato aceitou a função , in iciou -se a

reunião saudando a todos os presen tes e expôs a todos o m otivo da reuniâo , para a

esco lha dos novos m em bros do conselho com unitário e eleição para o cargo ~~,"~Q",
D iretor O peracional. A pós várias d iscussões, fo i eleito para o cargo de D i íN'''" •.",# <'o

'" ",'Operacional o SR . C láudio A lves de Souza, e a nova com posição do conselho a ffiir, . I""""c JJJ
'* \.'p.~"""'\~';' k 'J

D iretor O peracional: C láudio A lves de Souza, brasile iro , so lte iro , do c . ~~ #v*~
portador da C IRG . ng 26 .746 .064-8 SSP /SP e inscrito no cpf/m f. s ;'~30~ '

192 .925 .358-38 , nascido em 21/02/1976 na cidade de Registro /São Paulo , residen

e dom iciliado na Rua M aranhão , ng30 , Parque N acional, Juquiá/São Paulo .

o

2) Joaquim COelho F ilho , brasile iro , casado , ap icu lto r, portador da C lRG . n
g

12 .183 .469-4 SSP /SP e inscrito no cpf/m f. OOS.082 .OO8-73 , P residen te da Apivaie ,

(A ssociação dos A picu lto res dos V ale do R ibeira)., nascido em 16/09/19S9, na cidade

de Juquiá/5ao Paulo , residen te e dom iciliado na Rua M artins Coelho , 146 , C entro ,

Juquiá/São Paulo .

~ ~ 1

Jf v=Y9

1) Lorival K oji K aw asim a, brasile iro , casado , agricu lto r, portador da C IRG . n
g

9 .119 .637-SSP /SP e inscrito no cpf/m f. sob ng 018 .31S .758-33 Presiden te do

S indicato Patronal de Juquiá" nascido em 21/06/19S8 na C idade de Pariquera-

A çu/São Paulo , residen te e dom iciliado na Rua 03 , ng 363 , B airro F loresta , na cidade

de Juquiá/ São Paulo .
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3) Norio Tamaye, brasileiro, casado, aposentado, portador da CIR n2 3.484.

55?/5?, e inscrito no cpf/mf. sob n2 358.730.008-91,?residente da Apae, (Associação

dos Pais e Amigos dos excepcionais) nascido em 06/03/1948 na cidade de

JUQuiá/SP., residente e domiciliado na Rua Kuno Hase, n2 32 Bairro Estação,

Juquiá/5ão Paulo.

4) João Cândido de Oliveira Júnior, brasileiro, casado, do comércio, portador da

CIRG. n2 21.940.493-551'/51'., e inscrito no cpf/mf. sob n2 097.892,928-48,

Presidente da Aciaju,( Associação COmerciai Industrial e Agropecuária de Juquiá),

nascido em 15/05/1972, na Cidade de Rio de Janeiro/RJ, residente e domiciliado na

Avenida Brasil n2 385, Centro, Juquiá/São Paulo.

Marlene de Fátima F.Dias Pre

5} Sueli Ilárlo, brasileira, separada legalmente, do comércio, portadora da ClR l~o

14.490.753-7 e inscrita no cpf/mf. sob n2 474.541.809-49, Presidente do .s'Mto . ,_,;; :,..1""a'~:
dos Trabalhadores Rural de Juqu,á, naSCIda em 05/12/1961, na c_ :J"v#U<:~~,:,,,,,w "
Umuarama/Pr. residente e domiciliada no sitio das Pedras, Embaré 11,Bairro..R~el~~u..tkJlJClU1P-.A f:

Juqu,á/5ão Paulo. ." ~ Jo 0I:I0J.l!(J' t:

Nada mais havendo a ser discutido na ordem do dia, o novo diretor operaCional e o

Conselho comun;tári~aprOvado por unanimidade entre os presentes.

A Presidente pediu - lavh radeceu à todos e deu por encerrada a Assembléia,
Geral Extraordinária, e I>le ,Dias Perez, na qualidade de 12 secretária lavrei e

assino em conjunto com a iden ara que produza e surta seus efeitos legais.

"'\

Juquiá/Sp, 16 de maio de 2016.
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________ ~ 'c .'~ .C !!.LA O I:: EDUCAÇÃO ESP ie /H .

A s s o c i a ç l o d e P a i s e A m i g o s d o s E x c e p c i o n a i s d e J u q u i ~

l-ú "I",la em .'lJ 'flF I99 il I.à n ' Il ,/<- lJ .ll'I9 02 _ I :"I"I",~, I'"M. -" ""-'"""1;''''.',,,,1 1-<',1,-,o i
CN I'.! . ' ,;? " '" ., :"'""_i' ""''')*1<.<\ ',i" IH "",-, ""'-,"'''.''''' ,''',, /-,'''''1.' ..", I '.I ' •• '
p ,.",'a li,,; RQ ,-bom , ] 7 / I I ~ - I!~ i,',-" F I",,,,.,,, )" 'I" ,ú IS I' C U " 1 I S /lt',IIII(I

E.mall,' flPU"j"4 r/i,,(ii 11<>1mail. C"", fim .'! I 3) 38., .} 5Rl

ATA DE EL.E:lÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELlIO DE
ADMINISTRAÇÃO.: CONSELHO FISCAL DA APAF: DE ,IliQUlÁ

1\,,-, tre7e dias do Ines de novembro de dois mil c lre7e, ils vime hom,.r~unirJIl1'Sc n;1 sede d~

Apa~. "tuada na Pmça Rui Barbosa n"27!04. ne,tc Município de JU'luiá. Estado de S:l.O1'""1,,. 0'
pai, e associado, contrihuintes da Apac quite, com suas obrigaçoes eSlatlllarias, eon f(mne [dil,,1
de C"n~'''<:ação publicado "" j"mal Nolicias do Vale de 10 a 16 dc Outuhro C alix,tdo em lugare,
pL,bliÇ(\s,nos dias 10 e 1I dc Olltubro. A Asscmbleia Gcml Ordinária roi insta"'da pelo aI"al
Pre,idellle da Apae Sr. Norio Tamaye em segllnda cOllvocação ás vime e lrillla hora, qu" "I'Ú'
I"zel' ~s Sua, cOllsidcraçiies aprcscmoll para aprecia"",, e arr<>v,",•.ã" os b"I,,,,,,,» lill""c'"iro, e
rdatúrios de atividades da geslão 2011/2013 dando ~s dcvidas c~pli<:a<;i\e.<",hre o., O1'C"I)<',"
prestando cont~s do periodo de seu mal1dal".Apó, aprovad"s pela Assclllbleia Gcr~1 c',,,br"CCII
haver ;l1~çrição de uma chapa única jll,lificando qllc a mcsma podaia ser clcit8 por
aci,tnlaçilo.Passando ao segu ime ilem do cditai de convo"ação fni real izada a Elei"ã" .I" I) irCI,,,-ia
E.,e<:"liva. do Conselho dc Adminislração C Con~elho fiscal rara o e.,cr"i"io do m,,,,dulo no

reríodo de Q !!ill/1 !!!1 a 31/1112016, ficando <.:onslituid" dos segLLílltc~ 111embros
Prc,idemc Sr. I\'orio Tarnayc, brasileiro, aposenlado. ca.<ado. RG:3.4N4.NO'!,5 3:'. Cl'r.
358.1.10.0(18,91 residentc na roa Kuno ttasc. 32; Vice _ Prcsidente ScnllOra Mari" Ta""K"
Miaoaira.brasiteira. professora ap",ent~da. "asada. RG: 5.1O~.029. CPF n".727.'}.'8 I.'iN-3.1.
residente na rua Jo>é Miadaira, 75; I" Direlor Secrelário: SI" Maria Arme<:i.!a ,te 1\'I"'n,,
Yo,hid~, bmsileira.profes>ora aposelllada. casada, RG: 3.'123,687. Cf'l-': 140,424,4"8-.1~.
re,id~lllc na rua Princesa IliIhel, 11" 176; 2" Diretor Secrelário: Sr' Solange 1"1'<1<1,"da
(o~ta.bra,i1eira. comCrcial1le.casada. RG: 14.n0,458 . CPF 11"069207.(118-47 rc,idenlC "a
.'Iyenida I3ra,il, ,,"1370; I" Dir-ctor Financeiro: SI' Nl'lson Manlucs.brasileiro, c(\nlC"•.~iHlllc'
cJsadü.RG: 5.099.256. CPF n"258.572.858_87. re,idcme na Praça Rui Flarhoscl. 83: 2" Dirc'i.ll
Financeiro: SI' Roberto Kiymhi Kobaya,hi.brasileíro, comerciante. casado,CPF 0(,5.on,45S.H.t
residente na Rua Mato Grosso, 41; Direl"" de Patrimôllio: Sr bped.to MagalhJ,-',
Filho.brasileiro, cOlller<:iame, casado, RG: 14.206.448. CPF n"031.068,778,04, residel'1e ''''
Avcnida Brasil. 1527;Direlor Social: SI' Jcdj~, Hosal1a de Carvalho.brasilei.--o. till'cio"ari"
Pllblico, ca,~do,RG: 14.206.462-2,CPF n"031.578.958-18. residente l1a RlIa ,\lmrral1le I l ' " T < > w .

115; Con,clho de Administração: Eliane Gonçalves Rodrigues bra,ileira. C()7illl1eira.c3-,,,d'LItr;:
n.448,1 15-4, CPF:248.687.008-39, re,idell!e na Rua Maria Cabl'lll Muniz. 97: t-:rei", êl.luni" d,.
Lima. bra,ileiro.comcrçianle. ca'illdo. RG: 20.325.378-4. CPF: I 16,684.648-~9.IC,id""IC na
hlrada Juqllía - Sele Rarnls, km 06; Marina Pe'-cím da Silva.br",ileira. rrofc,sora. <:a",d". RC;'
~1.527.70.1. CI'F: 303.457.518-17,rcsidcl1le m, n", .to;;o Pedro Muniz Filho. 1:'1. .\bdlh ••mid
lledjazi. brasi leiro. pro feS<;OIapo",nlad". casado,RG: 5.8~6.3 75. CPF . .12~.7 : 5 A')8.68. ,\:,,,1..-"1"

l1aRua I.u il A Il1leidHBarli,ta, 79; l"alzím Rangcl Cele,lino, bra,ileira. c"m(,<: ,ank. c",,,da. lU ,:
1\1,383.234-3, CPF; 077.911,088.95, residente 113 Praça RlIi Barbos,l. 55: c C"i1-,cth"
fi>eal:Andre Luil Simões Ral().brasileim, funcionário publico. casado. RC;, 30772.776.~. ("1'1':

302.197.388-40. residenle na Rua José 1'i"ne, dc A'l"i"o: ~.l",a Uel1i'nn Moral'3I11'. bmsik,,,,.
pmressor~ aposentada. casada, RG: 4.n1.151. CI'F: 018.323.128-79. re,idente,,~ RLla Ad,ll"O
Sol>r"l,55; Relili" Rosa de Sou,~.brasileira. ~olleira.rtH1CionHrinSabesll.
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APAE

E S C O LA D E £D l/C 4Ç ,.;O E S I'f ;C U I.

Associa,lo de Pais e Amigos dos Excepcionais do J"lI"j.

ra ," " ,, /n ,m 2 iU iJ il9 9 n _ u i "o I ! d , ' 2 3 .1 2 , ' / 9 9 2 _ V "M 'ff! ' P u o i i " " ""-'1,,1 /-~ ',M ,,,I I , ', I ," " }
","".1 .' '" '",.""",,,,_.' _ .W " " H u .c l o "~'on ' , ' . , . , ' , . . ., " , . • . • ., , ' " " '" I ,S ," " " " I. ", 1 '0 " ,

P r" fu R u i !J a ,"b "s a , : 7 . 'G l _ f i" ; , . , . , , F h " ', '. , . la .h 'q u iá iS / ' C [f '. ' I I ," f / f1 _ "" ,.

E .m a i l : • •P • • •- j l l ( t• •i a • • • •h • • •m a i ! . c { )m f ,m e l l J ))8 -/.I _ I 58}

RG: 12.670.599_9. C I'F: OJ6.622,698_3 0 , residcn!~ na AVCnida Wash IIIg1ol1Luil. 571: M"ría

d<) Ro,a,io de lIimeida,bra,ileira, do lar, casada. RG:28.448.153-I, CPf': 317.793.948-96.

re,idcnle 11~Rua Hum. sln; Leda Shizue Tomaye,brasilcira. professora aroscnlada. casadu. RG-

4.787.395, CPF: 130.432.448_69, residente na Rua Kuno Hase. 32; Rosine;<le Akelni Nakamura.

hrasileira, professora, solteira, RG: 18,503,536, CPF. 108.412.308-89, resi<ll'llle na Rua

Vilor Kuno Huse, 54: Delensores: Eluine Ma,tins de Men<lonça,hrnsi1ei,'a, aluna, solleira. j(A:

47.334,269_9, residente na Rua Antunio L. <las Neves 251: Jos~ Antonio <la Silvo

Jllll ior.brasileiro,aluno, sohei"" RA: 103.059.361-9, rcsiden!e l1aRU'lAn<l"rinha. 347; Sl'pkllles;

Jusé Carlos de Gois Junior,brasileiro, aluno. solteiro, RA: 100.899.944_1. residcn1e na Rl", Maria

Cabral Mun i7, 97; M i1~helRocha Dan!as da Si Iva, hm,i 'eiro, aluno, solteiro, RA IO1, 3 5 9 .5 2 ' l - 4 .

residente lia Viela Hum, sln. No se!or j""idieo o presidcnle designo" " advog'Hh, D," 1,"wk'H'

Vhlllhoz.hr"si leira, advogada,sollciru. RG: 7,777.802-9, CI'I': 778.158. I58-04. re,idente na Rli"

Rio Grande d" Sul, 52. Após proferida' palavra, de agrade~imenlO pelo presidente ~ ,,,,;m A

Diretoria da Apac de Juquiá, eleila por adaln~çào na Assemblcia Geral Ordinária loma po"c '1<'

1° (primeiro) dia útil <lo mes de janeiro de 2014. cm cumprimento ~o di'pOSlO!lO ar!. ( i( ) d"

[;stalu[o da Apac. Sendo assim o Presi<lente da Assemhleia informou 'lllt' conforme dispOSlO'1<'

F.SI~tutoo Presidente Nnr~" ramay~ passa a lilzer parte do COIl,e1ho Cun,ultivo d" AI'~" de

Ju'luiú Nada mais havend6 ~ [miar, foi dada por cnc~n'ada a ASSl'mhleia Geral, ~1I.i~A[a I"i

lôlvradap~"mi In .»X'j4'~,\/ vai assinada wmrn;m ['do Presid~nle d" A ,'Cl1lhlel~

"'" L:\.\

L '- - /< '-)
( 7' . ';z {= .- - - - - :- /

-f
~<
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Ata da Assembléia da EleiçilioDa Nova Diretoria da Au.oda:çllo Comerciaiindllstrial e

AgropeCllária de Juqlliá.AClAlU

As. Vinte {20:(0) horas do dia dezessete de Outubro de dois m il e quato,ze

(17/1012014),1\0 centro de Convivênda dos idosos ele jlJ<luiá-<:cisito a Rua Voluntários da

pátria n9 sln, Bairro Vila florindo Munidpio de juquiá estado de São Paulo. Aberta A reunião

pelo Senhor Falsal Chaito na qualidade de Direto, Presidente e Senhor Marcos Ckero Pinto dos

Sanl05 na (fualid~de de Vice Presidente e repre~ntando demais membros da Diretoria que no

momento n~o poderão estar comparecer sendo que tod<ls ti ••••ram ~Iênda da reunião e

presente também SÓCioscontribuintes e representante do Comerôo local todos sócios,

estando em anexo à lista ele presença dos participantes. O senhor Faisal C!lailo tomou a

palavra agrade<:endo a presença de todos, e deu inicio aos trabalhos da ASSEMBl~IAexpondo

atual sH:uação da Associaçâo Comercial Industrial e Agrope<:uária d" Juquiá-"CIAJU; dos

traDalhos elaborados no decorrer do seu segundo mandato de 2012 a 2014, levando a

necessidade de uma nova eleiç~ da Diretoria onde estil foi apresentada uma flQVachapa

estando de acordo com estatuto desta associação e no prazo legal e pertinente sendo esta

apres<!nlado pelo Senhor João (andido de Oli~ira Junior dentro do prazo ao escritóriO da

Associaçâo no dia 01 de Outubro de 2.014 sendo como titulo da Chapa"RENOVO' esta

composta devidamente por 6menbros inscritos cada qual com sua fun~o,ambos

comerdanles.O Senhor Falsa! Chaito apresentou o termo de Aceite por membros da Chapa

que ali não estavam por motivos p4!sSO<llse Senhor Renildo de Oliveira Costa,Senhor Eric leon

Jacque. Huysmans e O Senhor M ichael de Ofiveira,e apresentou para membr05 ali pre~ente~~;# 'r

senhor Adriano Ribeiro Guedes que se tomou sócio contribUInte da Assod~ção Co

ap4!nas um mês,m~s que se tratava de um comerciante idôneo premio S~ , de
..;_'J 'h.-'V"'P;'

Empreendedor e que sempre esteve pre~entes nos trabalho, As>odação Comercia1;IItQu'trH il"; _: .:. ,
:;. o' " .

e AgrOp4!cuária de Juquiá.indo ao encontro ao estatuto titulo V parágrafo 36 a 4O,q~ ~ .

aclamaç.;;o todos ah presentes aceitarão sua apre,entaç.ljo da chapa RENOVOcomo ~

l~secretario, seguindo os trabalhos sendo aceito I"'r demais membros presentes de aoord

com estatuto ficou oonstituida a flQVadiretoria da seguinte forma:Diretor Presidente Senhor

João Candido de Oliveira Junior, brasileiro, m~ior, natural do Rio de Janeiro estado Do Rio de

Janeiro, nascido em 15/0S/1972, casado, comerciante, administrador de empresa, portador da

cédula de identidade RG 21.940.'193 SSP/SP c do CPF sob n"097. 892.92848,resldentc

domiciliado à Avenida Brasil,n~45 Bairro Jardim Juquiá Estado de São Paulo,CEP 11.8Q().

DOO,DiretorVice Presidente Sr Eric leon Jacques Huysmans.brasilelro,maior natural de

Botucatu no ~st~do de São Paulo,nascido em 02/12/1964,casão Comerciante ,portador da

c~dula de identidade RG 16.881.632 5SP!SP e do CPF 0S4 ..B24.8884S,residente domiciliado

AV Brasi!,n'402..cemro Juquiá ESlado de São Paulo,dlretor Primeiro Tesoureiro Renlldo de

Oli••••ira Costa,brasileiro.malor separado judicialmente,natural de Juquiá Estado de São

Paulo,nascido em 18/08/1973,Advogado ,portador da cedula de identidade RG22.4 6S.x

SSP/5P e do CPF 159018 888-80,reSldente e domICIliadOAvenida 8raSlI.n212S Jard, J quiá /1 !f';"'"
Munldpio de Juqu'iÍ Estado ele Silo Paulo,CEP 11.8QO.úO(),29D"ctor Tesoureiro C ber' L,. .•. '"

Henrique BISpo,brasl!e>ro.malor,naturalde Guarulhos Estado de São Paulo,nasCldo \ ~J, ' .Y

;D ~["
U f~
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Membro~ D~ Diretorl~ Biênio 101411016

João Candido De Oliveira Junior

Diretor Presidente

Cleber Henrique Bispo

Diretor20Teso~~ rL

Adri~no Ribeiro Guedes

Diretor 10 Secretario.
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A T A D A A S S EM B L E IAG E R A LO R D IN Á R IAPA R AE L E iÇ Ã OD A N O V A D IR E T O R IAD A

A S SO C IA Ç Ã OD O S A P IC U L T O R E SD O V A L ED O R IB E IR A _A P IV A L E

B IÊ N IO 2 0 1 4 - 2 0 1 6

C N P J 0 5 3 6 2 8 9 8 /0 0 0 1 _ 6 1

\

A o v ig é s im o sé tim o d ia d o m é s d e ju lh o d o a n o de d o is m il e q u a to r le , re u n iram -s e o s

a s so c ia d o s d a A s so c ia ç ã o dos A p ic u lto re s d o V a le d o R ib e ira , n a s e d e d a A s so c ia ç ã o ,

s i to à R u a V ie to r io C o la u n ° 3 0 1 n o B a ir ro R e c a n to d a s T ra ira s , m u n ic íp io de J u q u iá ,

E s ta d o c ie S ã o P a u lo , à s n o v e h o ra s , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , c om a p re s e n ç a d e v in te

m em b ro s , o c o r re u a A s s em b lé ia G e ra l O rd in á r ia d a A s so c ia ç ã o d o s A p ic u lto re s d o V a le

d o R ib e ira , s e g u in d o a o rd em d o d ia : a ) E ie iç à o d a N o v a D ire to r ia e C o n s e lh o F is c a l . O

S e n h o r p re s id e n te d e te rm in o u q u e s e a p re s e n ta s s em a s c h a p a s p a ra c o n c o r re r e

p ro c e d e s s e à e le iç ã o d o s m em b ro s d o s ó rg ã o s so c ia is , c o n fo rm e d is p õ e o e s ta tu to .

P ro c e d id a à a p re s e n ta ç ã o d a c h a p a n ã o h a v e n d o m a is d e um a c h a p a p a ra c o n C o r re r , O

S e n h o r P re s id e n te a p re s e n ta c h a p a ú n ic a e a c o lo c a em v o ta ç ã o q u e p o r u n a n im id a d e ,

fo ram a c lam a d o s , p a ra c om p o rem o c o n s e lh o a dm in is tra t iv o d ire to r d a A P IV A L E ,o s ! , .i
s e g u in te s a s s o c ia d o s : D ire to r -P re s id e n te S e n h o r Jo a q u im C o e lh o F ilh o , B ra s i le iro , '- - ) , i .":::-l"

" ,, 'Is o l te iro , a p ic u lto r , r e s id e n te n a e s tra d a d a C B A , km 1 0 , J u q u iá _ S P , in s c r i to n o R G ~."r
1 2 ,1 8 3 .4 6 9 _ 4 , C P F . 0 0 5 ,0 8 2 .0 0 8 _ 7 3 ; e p a ra D ire to r -V ic e -P re s id e n te S e n h o r A rn a ld o

R am o s P a c h e c o , B ra s i le iro , C a s a d o , A p ic u lto r , r e s id e n te n a R u a Jo s é N u n e s de A q u in o ,

n O 4 6 3 , J u q u iá - S P , p o r ta d o r d o R G .3 ,2 8 4 ,1 1 9 C P F . 1 3 1 .6 4 4 .3 0 8 .6 8 ; p a ra I " D ire to r -

T e so u re iro o S e n h o r R o q u e S a n ta g u id a N e to , B ra s i le iro , d iv o rc ia d o , c o n ta d o r e

a p ic u lto r , r e s id e n te n a ro d o v ia C a s im ira T e ix e ira , km 1 2 , Ig u a p e _ S P , in s c r i to n o R G .

4 .5 5 5 .5 8 6 , C P F . 3 8 5 ,3 5 0 .7 6 8 '9 1 ; P a ra 2 °D ire to r 'T e so u re iro S e n h o r AItamiro C liv e r

B a rb o s a , B ra s i le iro , c a s a d o , a p ic u lto r , r e s id e n te n a e s tra d a P a ra ís o m ir im , km 4 ,

Ig u a p e _ S P , P o r ta d o r d o R G . 6 . 2 4 3 ,4 9 6 _ 2 , C P F . 8 0 5 .8 3 7 .9 2 8 .0 4 ; p a ra 1 "D ire to r .

S e c re ta r io S e n h o r L e o n a rd o d a R o c h a L e ite , B ra s i le iro , S o lte iro , A g r ic u l to r e A p ic u lto r ,

r e s id e n te n o S it io B a r ro B ra n c o , B a ir ro L a g o in h a Ju q u iá _ S P , p o r ta d o r d o R G .

4 3 .6 5 2 .8 5 2 _ 6 , C P F . 3 4 5 .4 0 8 .7 0 8 ,2 3 ; p a ra 2 " D ire to r ,S e c re ta r io S e n h o ra Jo a n a P e n e lla

R o d r ig u e s C a id a s , B ra s i le ira , s o l te ira , A g r ic u l to ra e A p ic u f to ra , re s id e n te n o S it io B a r ro

B ra n c o , B a ir ro L a g o in h a , J u q u iá - S P , p o r ta d o ra d o R G , 4 3 7 7 5 ,7 8 2 -1 C P F . 3 5 4 .6 4 1 .7 2 8 _

3 1 ; C o n tin u a n d o p ro c e d e n d o d a m e sm a fo rm a p a ra c om p o r o C o n s e lh o F is c a i o

S e n h o r p re s id e n te p e d e q u e s e a p re s e n tem a s p o s s iv e is c h a p a s p a ra c om p o r o

c o n s e lh o f is c a l n ã o h a v e n d o m a is d e um a c h a p a , a c h a p a ú n ic a á a p re s e n ta d a e

c o lo c a d a em v o ta ç ã o q u e p o r u n a n im id a d e fo ram a c lam a d o s c om o m em b ro s d o

C o n s e lh o F is c a l d a A P IV A L Ea 1 ~ E fe t iv o a S e n h o ra P r is c i la S e rq u e ira d a s i lv a , B ra s i le ira ,

s o l te ira , a p ic u lto ra , re s id e n te n a F a z e n d • • T a n g a ra , E s tra d a S e te B a r ra s , K m 7 ,

p o r ta d o ra do R G . 4 2 .2 4 5 .0 3 2 .7 C P F . 3 2 6 9 2 6 5 4 8 .4 6 ; 19 E fe tiv o S e n h o r R o g e r io

A p a re ç id o F e r re ira , b ra s i le iro , ç a s a d o , a p ic u lto r , r e s id e n te n a R u a d o s P a lm a re s S /N ,

B a ir ro d a E s ta ç ã o , J u q u iá - S P , p o r ta d o r d o R G . 4 .2 0 4 .4 0 7 -6 CPF. 342.353.193"3;

3 º E fe t iv o S e n h o r B e n e d ito D o n iz e te A lem ã o P a k e r , b ra s i le iro , c a s a d o , a p ic u lto r ,
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b rasile iro , casado , ap icu lto r, res iden te na R ua da Seringue ira , n2 100 , B airro Itopava ,

Juqu iâ - SP , po rtado r do RG ,8 .789 .279 .1 C PF . 749.508,438-34; e para sup len tes do

conse lho fisca l: S enho r N elson Jo se de O live ira , b rasile iro , casado , ap icu lto r, res iden te

na estrada do Paio l km 3 , ba irro do Pa io l - Juqu ia -5P , po rtado r do RG : 11 .024 .276 .2

C PF : 703 .508 .208 -15 ; S enho r R oberto de O live ira , b rasile iro , casado , A p icu lto r,

res iden te na rua João V eiga M artin s , n "277 , ba irro V ila F lo rindo Juqu ia .5P , po rtado r do

RG : 7 .533 .954 C PF ; 731 ,841 .958 .72 ; S enho r N erio V erd iano D ias , b rasile iro , casado ,

ap icu lto r, res iden te na rua P ro f. F ranc isco A rce lino do Am ara l, n° 104 Juqu ia - SP ,

Po rtado r do RG : 11 .472 .382 -5 C PF : 731 .779 ,628 .04 . P ro ssegu ido , todos fo ram

em possados nos seu s dev idos cargos constitu ído s para o exerc íc io de ju lho de do is m il

e qua to rze a ju lho de do is m il e dezesse is , em segu ida o Senho r P residen te da

A ssem b lé ia so lic ita que se ap rese rlte a fre rlte a d ire to ria e le ita e passa a pa lav ra e o s

traba lho s para o P residen te e le ito Joaqu im C oelho F ilho que ag radeceu a con fiança

depositada a e le pe lo s assoc iados e d iscu rsou , b revem en te sob re as perspec tiv as de

traba lho e cresc im en to da A ssoc iação , N ão havendo m ais assun to em pau ta o

p residen te ag radeceu a p resença de todos e deu po r encerrada a A ssem b lé ia A

presen te a ta , a qua l após lid a e ap rovada é assinada po r quem é de d ire ito ,

< ) ,/

iLt<. .,0. ~--
P residen te em Exerc ido

R oque 5an tagu ida N eto

C PF ; 385 .350 .768 .91

fr-~
.~ 7~ ".)

P r~ sitten té" E I e ito

Joaqu im C oelho F ilho

C P f: 005 .082 .008 -73

\,
\

./ ' .. ' S ecre ta rio E le ito

L eonardo da R ocha L eite

C PF : 34S .408 .708 -23
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• '"'::. I.L

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUQ1l1Á!SP

CNPJ/MF n° 55.859.516/0001-88

Praça Manoel Soares da Costa, s/no, Centro, CEP: 11800-000 Ju
ATA DE POSSE

Aos 23 dias do mês de maio de dois mil e tre~,.e,às 09hOOmin (nove horas), na sede do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de JuquiálSP, localizado ii Praça Manoel Soares da Costa,
sino, Centro, Juquiá/SP, foi instalado, a Cerimônia de posse dos membro~ da DIRETORIA,
CONSELHO FISCAL E DELEGADO REPRESENTANTES junto a Federação dos
Trabalhadores na Agricultura do Estado de São Paulo/SP, com seus respectivos suplentes
deste Sindicato, os quais forum eleitos no dia 05 de Abril de 2013, para o mandato de quatro ,_

r. anos, que vigorará de 23 de "'falo de 2013 a 23 de Maio de 2017. Procedendo a instalação da
~ I,. cerimônia a Senhora Sueli I1ário, Presidente em exercício agradeceu a presença de (odos os

.~. ~ escntes, em seguida solicitou aos convidados, Sr. Elias David de Souza e a Sra. Rosani:;.ti' .Màrcia de Alvarez Queiroz, que compusessem a'mesa de coordenação da cerimônia. Após a
; , composição, o Senhor Presidente convidou o Senhor Elias David de SOUlll para presidir os

'::~, \ trabalhos, Este tomando assento no lugar da presidência formulou breve saudação,

~

\) (' convidando a Senhora Rosani Marcia Alvarez Queiroz, para secretariar os trabalhos. Usaram

~ r a palavra vários presentes, todos se c<.>ngrarulandocom os novos administradores eleitos, A
w? seguir o presidente da mesa procedeu à chamada dos eleitos, declarando-os empossados,

, \ :..r:: obedecendo a seguinte Ordem: PRESIDENTE _ Sl1eli lJário, bra,ileira, desquitada,

'\:-- (\) trabalhadora rural, portadora do RG nO 14.490.153-7, inscrita no CPF/MF n° 474.541,809-49

;. ~e NlRF nO8,252.220-0, residente c domiciliada no Sitio dus Pedras, Embaré 2, Hairro Rabclo,
~. mlUlícipio de Juquiá/SP; VICE-PRESlDEYH: - /;laria da Conceição Silva, brasileim,

<- !{ soheira, agricultora, portadora do RG nO30.335.063-5, inscrita no CPF/MF nO263.474,618.

i••<:t 47 e DAI' n° SD\V0263747618470402091245, residente e domiciliada no Sitio Beija Flor,
'" Rodovia SP/79 KM 208 + 600mts, Biquinhos, município de JuquiálSP; SECRET AIUO-
~

Júlio Cesar Almcida Costa, brasileiro, soheiro, trabalhador rural, portador do RG nO
43.426,975, inscrito no CPF!MF nO372.630.878-47 e PIS n° 1.618,5627,22-2, residente e
domiciliado na Rodovia 81'179, KM 198, Lagoinha, rnulÚcípio de JuquiálSp; TESOUREIRA
- Regina Ribeiro, brasileira, solteira, agrieultora, portadora do RG nO25.187.097-2, in,crita ..
no CPF!MF nO 159.035.198-30 e NlT n° 1.175.5752.41-0, residente e domiciliada na Rua
Arcel1no Zaearias Sanches, n°, 37, Vila Sanehes, município de Juquiál8P; Suplenfes da
Ditetorill' João Bispo dos Santo" brasikiro, ,olteiro, agricultor, portador do RG n° '~,
10.318.655-4, inscrito fiOCPFIMF n° 898,603.068.34 e DAI' nO r---
SI'35299060201 154900000089, residente e domiciliado na Estrada do Díquê Ipomnga, Sitio '}

do Jacu, Díquê, município de JuquiálSP; Adnor Pereira Laurindo, brasileiro, solteiro, (
trabalhador rural, portador do RG nO48.098.573, in,crito no CPF!MF nO405.793.428-67 e (

PIS n° 2.120.5837.20-7, residente e domicíl1ado na Rodovia S1'179, KM 202, Lagoinha, .~~~
município de JuquiNSP; Geraldo Carnilo Cardoso, bra,ileiro, viúvo, lrabalhador rural, r.~"-\"':'o'VOC<JiI

portador do RG n° 21.527.600_0, inscrito no CPF/:.1F n° 048.862.188_73 e rNCRA nO,.~

6410570131023, residente e domiciliado no Sitio Ribeirão Fundo de Cima, Zona Rural, '"", '",'. ';'0 '"

rnl.lflicípio de JuquiNSp; COllselhu Fiscal Efetiyo: Dogjyal de Freitas, brasileiro, casado," '.' ,)~, ,"'~
trabalhador rural, portádor do RG n° 24.269,799_9, inscrito no CPF!Mf n° 021.042.198-~3 e;",,;.RCJ. wl<JUC

PIS nO1.03.803.4742-0, residente e domiciliado no Sitio Pé da Serra, Zona Rural, muni~a:'OA!Q!~'"r,;1
de JuquiálSP; Clemcntino Antunes Dias, brasileiro, casado, agricultor, porlador do RG n° t : $ ;V~
19.760,171, inscrito no CPF0.-1F nO092.339.998-40 e DAI' nO 'i '1
SAF0000923399984014071 000, residente e domiciliado no Sitio Cambud, ~Ino,na Rodovia
SI'/79 KM 202, Corte Preto, rnunicípio de JuquiálSP; Manoel Souto Arnorim, brasileiro,

çasado, aposentado, portador do RG nO2.925.815.3, inscrito no CPFIMF nO 399,584,858-3~e . l'
P--!&-fl~XXXX,rcsiden!e e domiciliado no Sitio Santo Antonio, Ribcir~ozinho, muníclpio u!:1\ \/. C>
Juquii\/Sp; Conselho Fisçal Suplente: Maria Narcisa Machado, brasileira, casada, I~, "'"'--I...
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SlND1CATO DOS TRABALHADORES RURA1S DEJUQ1L1Á/SP

CNPj/MF nO 55.859,516/0001-88

Praça Manoel Soares da Costa, s/n°, Centro, CEP: 11800-000 Juquiá/SP

nOSAF00028038364M301194 141. residen~t e dumkiliada no Sitio Fam ília Santana ~achado.

Estrada da Praia A lta. K I.•l 06. lona R urui, municipio de-JuquiáiSP: Jo,~ Pereira de Jesus,

bra,ileiro, casado, agricultor. pOrl3dm do RG n° 11023,726, inscrita no C PFI\lF n°

183.864.M28.34 e DAI' nOSDW ] X3~M~n3410021 00225, residente e dom iciliado na Estrada

JuquiálTapirai. Si tio Cachoeirinha. Juquiá Gua~u, municipio de J uquiá/SI', Em nome dos

empos~ados a Senhora Sueli llári(), prc,idçnle dçito, formui()u breve saudação agradecendo

os cumprimentos recçbido,; çm r~zJo do emp()SSiinwn:o, bem como Ilgradtçeu a çonfiança da

çategoria do;; trabalh~dores rU fai, a() ~ltgê.los para um novo mandato. Prometeu empenho e

lisuta na adm inistração da enti(bJ~ C~!llinhim Jo para o etlCelTamenlü dJ <;oienidade de posse,

indag(lü ~~ havia imel'e,se por p~rte d()~ prtsentes, em fazer liSOda palavr~, 1'110 havendo

manifestação de interesse, proçeJeü a() ençç,ramento da sessão Je Po,se às IOh30m in (dez

horas e trinta m inutos), Em s~g.uida, o pre\C idçntedet~nninou que se lavrass~ o pre\Cenk ~ta

que lida e achada conformç vai as\C inadopor m im , :;ccrctário da solenidade ~ por todos os

empossados, JuqlJiã/SP, 23 Jç maio de 2013

IHHETOIU ,"

Supt~nl"" i
,:',~ i

',- ~'.'----
_,__~,, ,_ ':;~>Jc'_oo~_

JüÃO ElISPü DOS SASTOS

,. "

i /' !/-
lLü/\t~"--'Y~0- ,roL.'h"...0

AD'-:OR PERElR '\ lA l;RrNDO

S\H 'llILARlü

Pre"de":e

Efelh 'os

Y'j c; I(\i', Ç(, \{; A_,'-:"

J REGINA RIBEIRO

Tesoureiro
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•
SINDICATO RURAL DE JUQUIA

C.N .P.J. NO 49,204.79M )OO1-49

Reconhe<:ido pelo M ,T.P.S. em 27 de setembro de 1966

Filiado a Federaçao da A9,icullu,a do Estado de São Paulo

Rua S~D Paulo, n." 145 - Centro _ Juqui~ _SP _ CEP 11800'()OO

Tel,: (13) 3844-1315 srluauia@ uol.com .br

ATA DE APURAÇÃO DA ELEIÇÃO REAlIZADA NO SINDICATO RURAL E ]UQUIÁ .

Aos trinta dias do mês de Junho de dois m il e quinze,O Sr. Fernando Malusardi,instalou

os trabalhos de <lpuração as dezenove horas na sede do Sindicato Rural de Juquiá,sito a
Rua São Paulo 145 neste Município de Juquiá,estado de São Paulo tendo escolhido para
auxiliar nos trabalhos a Sr~ Célia Maria de Souza Melare,Leortardo da Rocha Leite, Joana
Pezzella Rodrigues Caldas.Após verificar acharam -se lacrada a urna que continha os

votos da eleiç~o realizada na entidade acima referida ,verificou-se pela lista de

votantes,que haviam trinta e um associados em condições de voto,tendo comparecido e

votado dezesseis associados. Em seguida passou- se a apuração da urna cuja abertura

foi fe ita observando-se as formalidades legais,precede-se então a contagem das cédulas

cujo numero coincid iu com os de votantes acima declarado.Aberta as cédulas e contado

os votos,apurou-se o seguinte:chapa única para D iretoria Executiva,Conselho

Fiscal,Delegados representantes e Suplentes,dezesseis votos ,nenhum em branco e

nenhum nulo.De acordo com o aviso publicado a mesa coletora de votos funcionou na

se<Jedo Sindicato Rural de Juquiá,sito a Rua S~o Paulo 145 no dia trinta de junho de

dois m il e quinze constituídas pelos senhores{as): Célia Maria de Souza Melare,Leunardo

da Rocha Leite)oana Pezzella Rodrig!.!es Caldas m~S<Írios,C lirr;prindo a~ deterrninações

legais,atendendo as determ inações legais do Estatuto Social a Sra Presidenta da mesa

apurada,em face do resultado geral da apuração,proclamou vencedora do referido pleito

a chapa única constituída dos seguintes membros: D iretoria,Presidente Sr. Lourival

Koji Kawasima, V ice Presidente Sr. Benedito Donizete A lemão Packer, Primeiro

Secretario Sr. Fernando Antonio Lourenço Graton Junior, Segundo Secretario Sr.

Jaime Batista de Souza, Primeiro Tesoureiro Sr. Carlos Seie Tome, Segundo

Tesoureiro Je<JiasHosana de Carvalho.Conselho Fiscal: E fetivos Sr. Jam il Hedjaze

D iegues, Sr. Manoel José do Nascimento V ieira, Eduardo Pereira Moreira. Suplentes: Sr.

Amaldo Ramos Pacheco, Sr. Eber E lias N im tz Rocha, Sr. Francisco Shin lt O ishi.

Delegados Representantes: Sr. Lourival Koji Kawasima, Sr. Carlos Seie Tome.

Suplentes: Jaime Batista de Souza, Sr. Jedias Hosana de Carvalho.

Célia Maria de Souza Melare

Leonardo da Rocha Leite

Joana Pezzella Rodrigues Caldas
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PROGRAM A AT IVADO

TEM PERA TURA M AX IM A

,

10 :00 A S 12 :00

1 ::1 :00 A S 17 :00

12 :00 A S 13 :00

17 :00 A S 19 :00

19 :00A S20 :O O

20 :00 A S 21 ,00

U :OO A S 5 :30

G RAD E D E PROGRAM AÇÃO - A SSO C IA ÇÃO DE RA nIO CDM UN fTA R IA A T IV IDAD E D E JUQU IA

- JUQUIA- SP~FREQU~NCIA1l1,9MHz.---- ---- -
- - --

SEGUNDA A SEX TA

- HORA .' I PROGRAM A ~

O S ,lO A SS :30 li - PROGRAM AM A IiH ,I,SER TANBA II S= :~A SM :=~ -
.,"'" ---

TEMPO In : M IlA G RE IG RE lA A SSEM 8LE lA D E D fU S M IN ISTER IO
8 :M 1 A S 9 :30 h M US ICAGO SPE _ ' __O fJU QU IA

~---- --
9:!ro AS 10;00 TONEL00 TEMl>O MU~CAS FU SH BACK

--_ .. _ -
i M US ICA S JOV EM E

! EameM

f
TEM PO D E RENOVAÇÃO IG RE lA A SS£M 8 l.£ IA D E O EU S l

M US ICA S 60SPU
___ ~_ _MINI$TfRIODEJUQUIA _ _ _

I N O T IC IA S DO BRA S il E 00

~

M UNDO ' EN TREV ISTA S

MUSICASJOVEME

ECLET ICA S U T IUDADE
0-- _ _. _ _.

PROGRAM A M IST 1JRA BRA S il M U S ICA S NAC IONA L
---- -- ------

AVOZDO BRASIL I NOTICA

PROGRAM A DO lO Su t 'M U S lCA GO SP£L

SEQUENCIA PROGRAMADA. TODO S O S RmMOS ----t--NAO.TtM LOCU TOR
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r::=],~""._D'[' ~"[~;;_",,,gi""~MA~ÇÃ~0O:;;-~AS~"",ª~.~,~IQ~~'~.]",,~_~l>I~o~,~,~.~"~,~rrE.~,~"[.~nv;;y;,~",~,,[o~'['''"''Q."~,,c
t- IUQUIA. SP. fREQU~NOA 87,9 MHz-- ----- --- ---------

- -~ --~ -- '-~ ~ --_ _ c~ ~ """ '~ = = _ _ = ~ I""" __ O" P!lOGRAM~_ .~TOcÃNDÕMü5iW-

os,~ AS s,::so PROGRAMA MANHA SERTANE.IA , SERTANEJAS RAIZES E

- - - - - - j- - - - - - - - - - - -~ -- '. '" " " '''~ - I

8:30AS9:30
PROGRAMA EVANGELlCA -IGREJA ASSEMBUlA DE

D E U S M IN lm R lO D E M A N D U R E IR A
M U S IC A G O S P E L

+-----------------+- MUSlCASJOVEM E
9:30 AS lZ:OO TEMPERATURAMAXlMA

I~ -_ -_ C ," ,"• • •="O~'~l:oõ_-_- ...._ M U L H E R E S N A pú£iÀ~~ __ I_-~;==:~-;.t-;.-.--
13:00 AS17:00 PROGRAMAATIVADO i EWTlCAS

1 1 :0 0~ 1 9 :3 0 P R O G R A M A!!,_ ~ T U _ R AB ~ J tc = = = ~ '3 .~ " '~ '~ Q ~ ~N A C JO _ -_ - -_ .. N _ - M -_ -.

17.ao A$ 19".30 PROGRAMA MISTURA 8RASl!:. MUSICAS NAOONAl

19:30~- 5:30 SEQUENCIAPR06~~-~~T~~-~S RroMOS)----:AO-~MlUarro;--
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GRADE DE PROGRA ,!,~O -~!=l ~E RAD l~ _COMUNITA ,R I~_~TIV Il:l~E [jE JUQUE '_

JUQU IA - sp . FREQU tNC lA 87,9 MH .
- - - ---

DOM INGO

'O ""
PROGRAMAÇÃO~~=CA -- MUSiCA s=j

5,:10 AS 10:00 NÃO TEM lOC lITOR
VARIADAS._ -- .._._.~.- -- - .-

10:00 ,1 .512:00
PROGRAMA EVANGEUCO - COMUNIDADE CRISTA

MUSlCA GOSPEL
ADORAREI_. -- -----

IU IOAS S '30
PROGRAMAÇÃO A lITOMATlCA . MUSICAS

I NAo TEM lOCUTOR
VARJADAS
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R ELA TÚ R IO D O CO N SELH O COM U !\ilT Á R IO D A A SSO C IA ÇÃ O RÁ D IO

CO J\IU N ITÁ R IA A T IV ID A D E D E JU Q U lÁ .

A o s v in te d ia s d o m ês d e m a io d e 2 01 ti iL , 1 8 :0 0 h o ra s n a

C id ad e d e Ju q u iá , n a sed e d a A ,,,,,,,,i< ll 'à o o C on ,e lh o C om un itá r io d a A SSO C IA ÇÃ O RÁ D IO

COM UN ITÁ R IA A T IV ID A D E D E JU Q U IÁ , < l';s lm con s titu íd o : P re s id en te d o S in d ie a to P a tro n a l

d e Ju q u iâ , P re s id em e d a A sso c ia ç ão d o s A p icu lto re s d o V a le d o R ib e ira (A P IV A LE ), P re s id en te d a

A PA E , P re s id em e d a A sso c ia ç ão C om erc ia l In d u s tr ia l e A g ro p ecu á ria d e Ju q u iá (A C lA JU ).

P re s id en te d o S in d ic a to d o s T rab a lh ad o re s R u ra l d e Ju q u iá . A reu n ião fo i p re s id id a p e la d ire to ra d o

C on se lh o C om un itá r io S ra , A p a re c id a M aria d e Je su s S ilv a l1 a ram i, le n d o com o ob je tiv o ex am in a r

e av a lia r a g rad e d e p ro g ram ação d a em isso ra .

A seg u Ir . a d ire to ra p re s id en te fe z a le itu ra d a g rad e d e p ro g ram ação

e eo lo eo u a p a lav ra à d isp o s iç ilo d o s p re sen te s p a ra av a lia ç ão e m an ife s ta çõ c s .

T o do s ap ro am na in teg ra a g rad e d e p ro g ram ação e se

rn an llb ta ra rn < .! iz em l0 q u e a m esm a a te . p e rfe itam en te a s nL 'C e ss idm Je s e o s In te re ssc s d a

com un id ad e .

. ta r , a reu n ião " n ce rrad a à s 1 9 :3 0 flo r" s .

e ,u s S ilv 'a lla ram i

P F .0 9 7 .8 7 2 .6 8 8 -0 0 -

~~,
L o riv a l K o ji K a l" 'a s lm a C PF . 0 1 8 .3 1 5 .7 5 8 -3 3

P re s id en te d o S in d ic a to P a tro n a l d e Ju q u iá

c l F .0 0 5 .f l8 2 .0 0 8 -7 3

d a A P IV A LE
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•

Nono T ye C F .358 .730 .00S .91

P dente da PAE

.-.td~
Sueli H ilário CPF .474 .541809-40

Presiden te do S indicato dos T rabalhado"", Rural de Juquiá

Juquiá, 20 de m aio de 2016.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034554/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ATIVIDADE DE JUQUIA

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUQUIÁ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4522/12/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 0577448.
1.1) Data de postagem/SEI: 26.6.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 15 a 22 (Outros 0835708).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 13;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 13;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 6º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 0577441 e fls. 1 a 3 (Ata de Reunião 1156180). (1º.7.2014/16.5.2016 -
1º.7.2016). Vencida.
Presidente: Marlene de Fátima Felippe Dias;
Vice-Presidente: Jacqueline Luiza de Pontes Dias;
1º(ª) Secretário(a): Hellen Cristina Dias;
2º(ª) Secretário(a): José Ivan Luiz dos Santos;
1º(ª) Tesoureiro(a): Jean Christian da Silva;
2º(ª) Tesoureiro(a): Marisa Amélia Barbosa;
Diretor(a) Jurídica: Neusa Neves Sanches;
Diretor(a) Operacional: Claúdio Alves de Souza;*
Diretor(a) do Conselho Fiscal: Aparecida Maria de Jesus Silva Harami.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2 a 13 (Outros 0835708). Pendente.
5) CNPJ: Petição 0577440.
6) Certidão Negativa da Anatel: Petição 0577446.
7) Declaração de conformidade: Petição 0577448.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 14 a 18 (Ata de Reunião 1156180).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- O mandato da atual diretoria venceu em 1º.7.2016.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade do novo dirigente.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada nova pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 126/07/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18304/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034554/2015-18.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juquiá,
estado de São Paulo, apresentou resposta à exigência, conforme Ata de Reunião
1156180.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

O mandato da diretoria eleita

na Ata anexada ao Processo

venceu em 1º/7/2016.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Associação encaminhe a Ata

de eleição correspondente à

Diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Cláudio Alves de Souza -

Diretor Operacional.

 

Observação 1: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
Observação 2: Caso haja

eleição de novos diretores, a

Entidade deve encaminhar

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e do CPF de

todos eles.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 26/07/2016, às 10:06, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1252065 e o código CRC 80E777C9.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 27494/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE
JUQUIÁ
Rua Padre Anchieta nº 125
​11.800-000 / Juquiá – SP
​CNPJ n° 01.770.853/0001-75

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034554/2015-18.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18304/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1252118 e o código CRC 2BF79BF0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27494/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034554/2015-18 - Nº SEI: 1252118
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Correspondência Eletrônica - 1261414

Data de Envio: 
  01/08/2016 12:09:36

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    atividade.fm@hotmail.com
    marleneffdias@bol.com.br
    sigilo@cpovo.net

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.034554/2015-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1252118.html
    Nota_Tecnica_1252065.html
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 do tamerro de Joqui6- P 

Ata da eleição da Diretorias e Conselho Comunitário da Associaçáa: : 	~ Ter 

Rádio Comunitária Atividade de Juquiá. 

Ao primeiro dia do mês de Julho do ano de 2016, (01/07/2016), reuniram-se na Rua 

Padre Anthleta, 125, Bairro Floresta, na cidade de Juquiá no Estado de 5áo Paulo, às 

20:00 horas com a finalidade de realizar eleição da Diretoria e Conselho Comunitário 

da Associação Rádio Comurirtãria Atividade de Juquiá, reuniram-se as seguintes 

pessoas: Marlene de Fátima Felippe Dias, Jacqueline Luiza deu Pontes Dias, Jean 

Chrksfian da Silva, Mansa Amélia Barbosa, Aparecida faria de Jesus Silva HaramÉ, 

Norio Tamaye, He1len C. Dias Perez, José Ivan Luiz dos Santos, Loriva1 Koji Kawasirna, 

Joaquim Coe{ho Filho, João Cândido de Oliveira Júnior, Sueli Ilário, Cláudio Alves de 

Souza e Neusa Neves Sanches, A presidente sra. Marlene de Fátima F. Dias, 

convidou Hel[en C. Dias Perez para sec'etariar os trabalhos, a qual de imediato 

aceitou a função, iniciou -se a reunião saudando a todos os presentes e expôs a 

todos a motivo da reunião, para a eleição da D?retoria e escolha dos novos membros 

do Conselho Comunitário. Após várias discussões e logo em seguida, a votação da 

nova Diretoria ficou assim composta para o b ênio: 2017/2018. 

Diretora Presidente. Marlene de Fátima F. Dias, brasileira, casada, comerciante,  

nascida em 07/0411957, na cidade de Maristela- Alto Paraná /PR; portadora da CIRG. 

N°- 18.851.590-03 5P/SP, inscrita ne cpf/mf. sob n°- 026.130.238-80, residente e 

domiciliada na Rua Padre Anchieta, 125, bairro Floresta, Juquiá /SP. 

~iDiretora Vice-Presidente: Jarque!ine L de Pentes Dias, brasileira, casada, técnica 

rn ¡em Radiologia, nascida em 06/1211984, na cidade de Juquiá/5P; portadora da CIRG. 

l i 'n 42.245.023-6 5 F/SP, inscrita no cpff.  mf. sob r° 328.5444.098-$4, residente e 

In , ,domiciliada na flua Padre Anchieta, 44, Bairro Floresta, Juquia/5P. 

J= ' rr' t Secretária F Hellen C. Dias Perez, brasileira, casaca, técnica em Radiologia, nasci 

rn em 08/05/1982, na cidade de São José dos Campos/SP;ortadora da  portadora  
40.352.145-2 S Pf P, e inscrita no cpfjrnfi sob r.°- 301.641.108-36, resid e e  

domiciliada na Rua Padre Anchïeta, 125, Bairro Floresta, Juquia/ P. - 

;
r~ 

 

2 Secretária: José Ivan Luiz dos Santos, brasileiro, casado, geógrafo, nascid em 

,agi c 02/05/1954, na cidade de Miracatu/ P; portador da CIRG. n°- 7.998.368  

inscrito no cpf/mf. sob n° 984.165.425-72, residente e domiciliado na Rua Pedro 

Muniz Rilho, 211, bairro Vila Florindo, Juquiá/SP.  

r) 
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cido 

em 14/08/1977`ía cidade 	uc 	9R;p rtadar da CIR . nr, A;L 	SSP/SP 

e inscrito no cpf/mf. sob n° 265.240.048-76, residenten e zdaaicr~ -4iado na Rua 

Armando Simões Grazina, 107, Vila Florindo, Juquiá /5P. 

2ã Tesoureira: Mansa Améfla Barbosa, brasileira, divorciada, contadora, nascida em 

1310811965, na cidade de Juqui /SP; portadora da CIRG- n2 14.779-623-9 55P/SP; e 

inscrita no cpf/mf. sob n° 064-469,528-56, residente e domiciliada na Avenida 

Washington Luiz, 295, Vila Industrial, Juquiâ/5P. 

Diretora Jurídica: Neusa Neves Sanches, brasileira, casada, advogada, nascida em 

20/1111962, na cidade de iuquíá/SP; portadora da CIRG. n° 3.566247-6 SSP/ ? e 

inscrita no cpf/mf. sob n2 500-295.179-15, residente na Autopista Régis Bittencourt 

Br 116, Km 421, Bairro das Onças, Juquiá/5P- 

Diretor Operacional: Cláudia Alves de Souza, brasileiro, solteiro, do comércio. 

nascido erre 21/0211976. na cidade de Registro/SP; portador da CIRG. n° 

26.746.064-8 5SP/ P e inscrito no cpf/rnf. sob n°- 192.925,358-38, residente e 

dorrìiciliado na Rua íVlaranhão, 30. Parque Nacional, Juquiá /SP" 

Diretora do Conselho Comunitária: Aparecida Maria de Jesus Silva Hararni, 

brasileira, casada, auxiliar de escritório, nascida em 10/0811973, na cidade de 

Itambacuri/MG; portadora da CIRG. n9 26.248.063-3 SP/SP e inscr a no cpf/mf. sob 

n° 097.872.688-00, residente e domiciliada na Rua Prudente de Moraes, 92, Vila 

Industrial, Juquiá/SP. 

MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

1) Lorrval Koji Kawasirna, brasileiro, casado, agricultor, portador da CIRG, n°- 

9-119-637-S P/ P e inscrito no cptjmf, sob n°- 018.315.758-33 Presidente 	u s h7 

Sindicato Patronal de Juquia„ nascido em 21/06/1958 na Cidade de Pari 	fr 

Açu/SP, residente e domiciliado na Rua 03, n'- 363, Bairro Floresta, na cï 	e de 	-'  

	

Juquiá/ P. 	 `L , :- 	 fw . 

2) Joaquim Coelho Filho, brasileiro, casada, apicultor, portador da CI _-n° 

12.183.469-4 55P/SP e inscrito no cpffmf. 005.082.008-73, Presidente da Apivã ë ' 

(Associação dos Apicultores dos Vale do Ribeira)., nascido em 1610911959, na cidade 	 r 

de Juquiá/SP, residente e domiciliado na Rua Martins Coelho, 146, Centro,  

	

:'Juquiá/P- 	 , 

+'' 	 4 

- 	

J 	- 	 1 
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3) Plorio Tarnaye, brasileiro, Casado, aposentado, porta 	ÉclkG. n°- 3.484.809-5 
55 P/5?, e inscrito no cpf/rr}f. sob n° 355.730.008-91,Presidente da Apae, (Associação 

dos Pais e Amigos dos excepcionais) nascido em 06/03/1948 na cidade de 

Juquiá,15P., residente e domiciliado na Rua Kuno Hase, n° 32 Bairro Estação, 

J uci u i /S P. 

4) João Cândido de Oliveira Júrdor, brasileiro, casado, do comércio, portador da 

CIRG, n° 21.940.493-S SP/SP., e inscrito no cpf/mf. sob n°- 097.892,928-48, 

Presidente da Aciajux; Associação Comercial Industrial e Agropecuária de Juquiá), 

nascido em 15/05/1972, na Cidade de Rio de Janeiro/Ri, residente e domiciliado na 

Avenida Brasil n2 3S5, Centro, Juquiá /5P. 

5) Sueli Itário, b'asileira, separada legalmente, do comércio, portadora da CIRG. n 

14.490.753-7 e iscrita no cpf/rnf. sob n¢ 474.541.209-49, Presidente do Sindicato 

dos Trabalhadores Rural de Juquiá, nascida em 05/1211961, na cidade de 

Umuarama/Pr _ residente e domiciliada no sitia das Pedras, Embaré IL, Bairro Rabelo, 

Nada mais havendo a ser- discutido na ordem do dia, a nova Diretoria e o Conselho 

Comunitário, foi aprovado por unanimidade entre os presentes. 

A Presidente pec1i f2;. I ufa, agradeceu à todos e deu por encerrada a Assembléia 

Geral Extraordinária; é ei. I Ileri C. Dias Perez, na qualEdade de 12 secretária lavre; e 

assino em conjunto c .a:esinte para que produza e surta seus efeitos legais. 

Helien C. Dias Perez PSecretaria± ,. I t. 1  

Marlene de Fatima f.Dias Pie derte 	,,~ 
ï 

Juqu(P, 01 de Julho de 2016. 	 7 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034554/2015

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ATIVIDADE DE JUQUIA

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUQUIÁ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Aparecida Maria de Jesus Silva
Harami

097.872.688-00 Outros 01/07/2016
01/07/2018

Neusa Neves Sanches 500.295.179-15 Outros 01/07/2016
01/07/2018

Claúdio Alves de Souza 192.925.358-38 Diretor de
Operações

01/07/2016
01/07/2018

Hellen Cristina Dias Perez 301.641.108-36 1º Secretário 01/07/2016
01/07/2018

Jean Christian da Silva 265.240.048-76 1º Tesoureiro 01/07/2016
01/07/2018

Jacqueline Luiza de Pontes Dias 328.544.098-84 Vice-Presidente 01/07/2016
01/07/2018

José Ivan Luiz dos Santos 884.165.428-72 2º Secretário 01/07/2016
01/07/2018

Marisa Amélia Barbosa 064.469.528-56 2º Tesoureiro 01/07/2016
01/07/2018

Marlene de Fátima Felipe Dias 026.130.238-80 Presidente 01/07/2016
01/07/2018

(13) 96369593
(13) 38441899

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 0577448.
1.1) Data de postagem/SEI: 26.6.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 15 a 22 (Outros 0835708).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 10;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 13;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 13;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 7º;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 6º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 4 (Ata 1313493). (1º.7.2016 - 1º.7.2018).
Presidente: Marlene de Fátima Felippe Dias;
Vice-Presidente: Jacqueline Luiza de Pontes Dias;
1º(ª) Secretário(a): Hellen Cristina Dias Perez;
2º(ª) Secretário(a): José Ivan Luiz dos Santos;
1º(ª) Tesoureiro(a): Jean Christian da Silva;
2º(ª) Tesoureiro(a): Marisa Amélia Barbosa;
Diretor(a) Jurídica: Neusa Neves Sanches;
Diretor(a) Operacional: Claúdio Alves de Souza;
Diretor(a) do Conselho Fiscal: Aparecida Maria de Jesus Silva Harami.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 a 13 (Outros 0835708) e fl. 6 (Ata 1313493).
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5) CNPJ: Petição 0577440.
6) Certidão Negativa da Anatel: Petição 0577446.
7) Declaração de conformidade: Petição 0577448.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 14 a 18 (Ata de Reunião 1156180).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1537/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juquiá – SP
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653173 e o código CRC 121783BD.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 1653173
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Juquiá
Município: Juquiá Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ CNPJ: 01.770.853/0001-75
Nome Fantasia: Bairro: FLORESTA 

Logradouro: RUA PADRE ANCHIETA, 125 - FLORESTA Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01770853000175 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 11800000 Logradouro: RUA PADRE ANCHIETA, 125 - FLORESTA 

Número: . Complemento: Bairro: FLORESTA Estado: SP
Município: Juquiá Distrito: Juquiá SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/09/2005 Data Limite Instalação: 16/03/2006

Número do Processo: 538300024701998 Fistel: 50013652281

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

436 PortariaPortaria  MCMC  28/08/2003 02/09/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

45712 ATOATO  SCMSCM  05/08/2004 06/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

914 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/09/2005 16/09/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54508 ATOATO  CMPRLCMPRL  05/12/2005 10: 06/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA NOITE 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ -
CNPJ/CPF(01.770.853/0001-75) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: JUQUIÁ/SP Canal: 200
Indicativo: ZYU614

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.034554/2015-18

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ

 

Em atenção ao Memorando n° 1537/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53504.025013/2012

Em trâmite;

Processo aguardando  recurso;

Irregularidade apurada: Art. 40, XV e
XIX do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
10/12/2012).

Registros de
PAIs ativos

53900.009700/2016

Em trâmite;

Processo aguardando  análise de
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei n. 9.612/98;

Infração: (data de ocorrência:
22/12/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
24/03/2017, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1759343 e o código CRC EBBF2355.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 1759343
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO
INSTALAÇÃO DE INSTRUMENTOS OU EQUIPAMEN-

TOS MEDIDORES DE VELOCIDADE EM TRECHOS DE VIAS
COM REDUÇÃO DE VELOCIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO:
Controle Eletrônico de Velocidade
Equipamento n.º________ Marca:_______________
A - LOCALIZAÇÃO
Local de instalação:
Sentido do fluxo fiscalizado
Faixa(s) de trânsito (circulação) fiscalizada(s) (numeração da

esquerda para direita)
B - EQUIPAMENTO
Identificação:
Data de instalação: ....../....../...........
Data de início da operação: ...../....../...........
Data da última aferição: ...../....../...........
INMETRO Laudo n.º
Ti p o :

Fixo Estático Móvel Portátil

C - CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO TRECHO DA
VIA

Classificação viária (art. 60 do CTB):..........................
N.º de pistas:...................
N.º de faixas de trânsito (circulação) por sentido:...........

Aclive Declive
Presença de curva: Sim Não
D - CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS DO TRECHO

DA VIA POR SENTIDO
Fluxo veicular classificado na seção fiscalizada

(VDM)................
Ve l o c i d a d e :
Velocidade antes do início da fiscalização (km/h)
Velocidade Regulamentada::........... Data:..../....../...........
Velocidade Operacional (Praticada - 85 percentil)............. Pe-

ríodo
Velocidade Operacional Monitorada (após fiscalização)

(km/h)
Velocidade Regulamentada::............. Data:..../....../...........
Velocidade:....................................... Data:..../....../...........
Velocidade:....................................... Data:..../....../...........
Velocidade:....................................... Data:..../....../...........
Movimentação de pedestres no trecho da via:......................

Ao longo da via Transversal à via
E - N.º DE ACIDENTES NO TRECHO DA VIA
Antes do início de operação do equipamento:.......................
Após início de operação do equipamento:.............................
F - POTENCIAL DE RISCO NO TRECHO DA VIA
Histórico descritivo das medidas de engenharia adotadas an-

tes da instalação do equipamento
...................................................................................................
...................................................................................................
...................................................................................................
Descrição dos fatores de risco:
...................................................................................................
...................................................................................................

...................................................................................................

Outras informações julgadas necessárias:

...................................................................................................

...................................................................................................

...................................................................................................

G - PROJETO OU CROQUI DO LOCAL

(Deve conter indicação do posicionamento do equipamento e

da sinalização)

Relatório elaborado por:.............................. Data...../......./.....

H - RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ÓRGÃO DE TRÂN-

SITO PERANTE O CREA

Nome:..........................................................................

CREA n.º:...................

Assinatura:.....................................................................

Data ....../......./.......

ANEXO II

Art. 218. Transitar em velocidade

superior

Art. 218. Transitar em velocidade su-

perior

Ve l o c i d a d e

da

à máxima permitida para o local,

medida

à máxima permitida para o local, me

via expressa por instrumento ou equipamento

hábil:

dida por instrumento ou equipamento

hábil:

em km/h I - em rodovias, vias de trânsito rá-

pido e vias arteriais:

I - em rodovias, vias de trânsito rápido

e vias arteriais:

a) quando a velocidade for supe-

rior à máxima em até vinte por cen-

to:

b) quando a velocidade for superior à

máxima em mais de vinte por cento:

30 Autuação para velocidade aferida

maior que 37 km/h e menor ou

igual a 43 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que43 km/h

40 Autuação para velocidade aferida

maior que 47 km/h e menor ou

igual a 55 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 55 km/h

50 Autuação para velocidade aferida

maior que 57 km/h e menor ou

igual a 67 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 67 km/h

60 Autuação para velocidade aferida

maior que 67 km/h e menor ou

igual a 79 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 79 km/h

70 Autuação para velocidade aferida

maior que 77 km/h e menor ou

igual a 91 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 91 km/h

80 Autuação para velocidade aferida

maior que 87 km/h e menor ou

igual a 104 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 104 km/h

90 Autuação para velocidade aferida

maior que 97 km/h e menor ou

igual a 116 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 116 km/h

100 Autuação para velocidade aferida

maior que 107 km/h e menor ou

igual a 129 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que129 km/h

11 0 Autuação para velocidade aferida

maior que 119 km/h e menor ou

igual a 142 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que142 km/h

GABINETE DO MINISTRO

<!ID695981-0> PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

120 Autuação para velocidade aferida

maior que 130 km/h e menor ou

igual a 155 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 155 km/h

Art. 218. Transitar em velocidade

superior

Art. 218. Transitar em velocidade su-

perior à

Ve l o c i d a d e à máxima permitida para o local,

medida

Máxima permitida para o local, medida

por

da via ex-

pressa

por instrumento ou equipamento

hábil:

instrumento ou equipamento hábil:

em km/h II - demais vias : II - demais vias

ca) quando a velocidade for supe-

rior à máxima em até cinqüenta

por cento:

b) quando a velocidade for superior à

máxima em mais de cinqüenta por cen-

to:

30 Autuação para velocidade aferida

maior que 37 km/h e menor ou

igual a 52 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 52 km/h

40 Autuação para velocidade aferida

maior que 47 km/h e menor ou

igual a 67 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 67 km/h

50 Autuação para velocidade aferida

maior que 57 km/h e menor ou

igual a 82 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 82 km/h

60 Autuação para velocidade aferida

maior que 67 km/h e menor ou

igual a 97 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 97 km/h

70 Autuação para velocidade aferida

maior que 77 km/h e menor ou

igual a 113 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 113 km/h

80 Autuação para velocidade aferida

maior que 87 km/h e menor ou

igual a 130 km/h

Autuação para velocidade aferida

maior que 130 km/h

<!ID696723-2>
ANEXO III

Velocidade Regulamentada

(km/h)

Intervalo de Distância(metros)

Via Urbana Via Rural

V 80 400 a 500 1000 a 2000

V < 80 100 a 300 300 a 1000

Nº da

Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

423 53640.001289/98 Associação do Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais

de Piritiba

Piritiba/BA

424 53640.000247/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural "Rádio FM" de Mi-

rangaba

Mirangaba/BA

425 53650.000818/01 Associação Comunitária José Joaquim da Silva de Vila Nova, Quixeré - Ceará Quixeré/CE

426 53650.001045/99 Associação Comunitária Alto Bandeirante - ACABAN Ipaumirim/CE

427 53650.002750/98 Associação Assistencial dos Moradores da Boa Vista Cascavel/CE

428 53670.000536/98 Associação Comunitária e Cultural dos Moradores de Petrolina de Goiás - GO Petrolina de Goiás/ GO

429 5 3 7 7 0 . 0 0 11 4 9 / 0 1 Associação Comunitária e Cultural Laranjense (ASCOL) Laranja da Terra/ES

430 53720.000076/01 Associação dos Moradores do Bairro de Itapeua Raposa/MA

431 53710.000976/01 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia - MG Juruaia/MG

432 53710.001204/98 Associação Comunitária Tokaia Eventos Comunitários e Culturais da Cidade de

Perdigão

Perdigão/MG

433 53710.001474/98 Associação Comunitária Pratense de Radiodifusão Prata/MG

434 53730.000484/99 Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II Serraria/PB

435 53690.000370/99 Associação da Rádio Comunitária de Cotriguaçu (ARCO) Cotriguaçu/MT

436 53830.002470/98 Associação Rádio Comunitária Atividade de Juquiá Juquiá/SP

437 53830.003044/98 Associação Comunitária Cultural e Educativa de Iguape Iguape/SP

438 53830.000691/01 Associação de Radiodifusão Comunitária de Taiúva - ARCT Ta i ú v a / S P 

439 53830.001740/98 Sociedade Distribuidora de Pão aos Pobres Ribeirão Preto/SP

440 53830.002310/98 Associação Cultural "Waldomiro de Freitas Sant'anna" Santa Rita do Passa Qua-

tro/SP

441 53740.000109/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Tuneiras do Oeste Tuneiras do Oeste/PR

442 5 3 7 4 0 . 0 0 0 11 0 / 0 2 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico, Amigos da

Cidade de Jacarezinho

Jacarezinho/PR

443 53740.001342/98 Associação Fraternal e Cultural de Fazenda Rio Grande Fazenda Rio Grande/ PR

444 53740.000436/02 Associação de Radiodifusão de Inácio Martins Inácio Martins/PR

446 53790.001051/98 Associação Comunitária Tupancy Arroio do Sal/RS

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO

<!ID695755-0> ATO N
o
- 38.491, DE 21 DE AGOSTO DE 2003

Processo no 53500 003976/2003 - PHASE ENGENHARIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. autoriza a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicações durante a SET 2003, na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, período 3 a 5 de setembro de 2003.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID695121-0> ATO N
o
- 38.635, DE 27 DE AGOSTO DE 2003

Processo no 53500 004048/2003 - TV GLOBO LTDA. au-

toriza a realizar operação temporária de equipamentos de radioco-

municações durante a Meia Maratona do Rio de Janeiro - 2003, no

período 29 a 31 de agosto de 2003.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

Superintendente

(Ofs. Els. n
o s
- 48 e 49/2003) <!ID695839-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 15 de outubro de 2002

N
o
- 34 - Processo nº 535240001042000. Decido pela aplicação da

sanção de MULTA, no valor de R$307,71 (Trezentos e sete reais e

setenta e um centavos), a UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE

FORA - UFJF, executante do Serviço Limitado Privado, na cidade de

Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, por ter incorrido na infração

tipificada nos subitens 10.1 e 13. 5. I “a” da Norma nº 13/97, apro-

vada pela Portaria MC nº 455, publicada no DOU de 23/09/1997.

.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ATIVIDADE DE JUQUIA

CNPJ: 01.770.853/0001-75

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:06:05 do dia 02/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 01/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 02/05/2017 16:06
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.770.853/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/04/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ATIVIDADE DE JUQUIA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIOATIVIDADE
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R PADRE ANCHIETA
NÚMERO

125
COMPLEMENTO

 
CEP

11.800-000
BAIRRO/DISTRITO

FLORESTA
MUNICÍPIO

JUQUIA
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/05/2017 às 16:05:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/05/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9501/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034554/2015-18.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Juquiá, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 436,
publicada no DOU de 2/9/2003, e Decreto Legislativo nº 914, publicado no DOU de
16/9/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/9/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 26/6/2015, à Petição 0577448, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marlene de Fátima Felippe Dias;

Vice-Presidente: Jacqueline Luiza de Pontes Dias;

1º(ª) Secretário(a): Hellen Cristina Dias Perez;

2º(ª) Secretário(a): José Ivan Luiz dos Santos;

1º(ª) Tesoureiro(a): Jean Christian da Silva;

2º(ª) Tesoureiro(a): Marisa Amélia Barbosa;

Diretor(a) Jurídica: Neusa Neves Sanches;

Diretor(a) Operacional: Claúdio Alves de Souza;

Diretor(a) do Conselho Fiscal: Aparecida Maria de Jesus
Silva Harami.

 
 

Nota Técnica 9501 (1845005)         SEI 53900.034554/2015-18 / pg. 67



3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  Petição
0577448

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Outros
0835708, Ata

de Reunião
1156180 e Ata

1313493

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 15 a 22
(Outros

0835708)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 1 a 4 (Ata
1313493)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls. 3 a 13
(Outros

0835708) e fl.
6 (Ata

1313493)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls. 14 a 18
(Ata de
Reunião

1156180)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  Petição
0577448

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1844974

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1844978

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1759343

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
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Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1844988).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.034554/2015-18, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Juquiá / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de
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2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Juquiá / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 02/05/2017, às
16:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2017, às
10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 04/05/2017, às 13:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 05/05/2017, às 19:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1845005 e o código CRC 05B40168.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 1845005
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.034554/2015-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.034554/2015-18
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 9501/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1845005), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Juquiá/SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
15:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1859854 e o código CRC 510516AC.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.034554/2015-18, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Juquiá / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Juquiá / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 1859854
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PORTARIA Nº 2624/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE
JUQUIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Juquiá / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869213 e o código CRC 49EC7799.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 1869213
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EM nº        /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034554/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Juquiá / SP.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869219 e o código CRC 677F2923.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 1869219
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.034554/2015-18

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2624/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 17:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975645 e o código CRC 4318901D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 1975645
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4393615

4 de 4 22/06/2017 17:15
Comprovante de envio de matéria. (1979389)         SEI 53900.034554/2015-18 / pg. 80



Nº 119, sexta-feira, 23 de junho de 20178 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062300008

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.490-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53760.000468/1998 e nº
53900.025954/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE PEDRO II - ACORP, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Pedro II / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.491-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000847/1999 e nº
53900.048009/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE SANTA FÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Fé / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.612-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000209/1999 e nº
53000.059473/2011-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE E CULTURAL DONA JOAQUINA
DE POMPÉU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pompéu / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.613-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000691/2001 e nº
53900.029948/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE TAIÚVA - ARCT, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Taiúva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.618-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.001361/1998 e nº
53900.046846/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOUVORES AO
REI DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Campo Grande / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.620-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000004/1999 e nº
53900.047333/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA MIRANTENSE - ASCOM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mirante da Serra / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.622-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.001512/2001 e nº
53900.046496/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DOS MORADORES DE CACHOEIRA DOURADA - GO E DIS-
TRITOS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cachoeira Dourada /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.624-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002470/1998 e nº
53900.034554/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Juquiá / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.625-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000056/2000 e nº
53900.017272/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL SANTA EDVIGES, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza /
CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.626-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000496/1999 e nº
53900.015655/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA EM DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDER-
LEY, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Wanderley / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.628-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000810/1998 e nº
53900.012580/2015-95, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIVARI DE BAIXO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capivari de Baixo / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.629-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.003035/1998 e nº
53000.055825/2012-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RA-
DIOFUSÃO COMUNITÁRIA DO 3º MILÊNIO DE AGUDOS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Agudos / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939434 e o código CRC 2D5A6A5A.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 1939434
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30751/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE
JUQUIÁ
Rua Padre Anchieta nº 125
​11.800-000 / Juquiá – SP
​CNPJ n° 01.770.853/0001-75

 

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.034554/2015-18.  
 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE
JUQUIÁ, sediada em Juquiá / SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
16 de setembro de 2015, conforme Portaria nº 2624, de 07/06/2017, publicada
no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2030651 e o código CRC 255309E3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30751/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034554/2015-18 - Nº SEI: 2030651
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Correspondência Eletrônica - 2076554

Data de Envio: 
  26/07/2017 16:39:09

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    atividade.fm@hotmail.com
    marleneffdias@bol.com.br
    sigilo@cpovo.net

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2030651.html
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EM nº 00856/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.034554/2015-18, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 
de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE 
JUQUIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Juquiá / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.034554/2015-18
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 09:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258769 e o código CRC DC6AB3E4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 2258769
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325851)         SEI 53900.034554/2015-18 / pg. 91



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325851)         SEI 53900.034554/2015-18 / pg. 95



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325851)         SEI 53900.034554/2015-18 / pg. 98



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325851)         SEI 53900.034554/2015-18 / pg. 102



14

53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325851)         SEI 53900.034554/2015-18 / pg. 111



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.034554/2015-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ.

Assunto: Retificação da Portaria.

 

1.                Constatou-se a necessidade de retificação da Portaria nº
2624/2017/SEI-MCTIC (1869213), publicada no DOU em 23/06/2017 (1981232),
para que conste a mesma denominação constante no CNPJ da entidade . Sendo
assim, onde se lê "Associação Comunitária Atividade de Juquiá", leia-se
"Associação Rádio Comunitária Atividade de Juquiá". 

 

2.                Após a publicação da retificação no DOU, os autos serão
encaminhados ao Senhor Ministro, para assinatura da Exposição de Motivos e
posterior devolução à Casa Civil.    

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2019, às
10:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4457426 e o código CRC 1562562A.

 
Minutas e Anexos
 

 

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 4457426
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 07/08/2019 15:58:27
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5435542
Data prevista de publicação: 08/08/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11911284 ATO RETIFICAÇÃO 003595 MIN.rtf
e503a73e75028329
87a6a68cbeaa598d

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11911285 ATO RETIFICAÇÃO 008640 MIN.rtf
36d55ffc2660d9aa
a2ee53cda600effb

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11911286 ATO RETIFICAÇÃO 024854 MIN.rtf
81f6e429878f1cfa

b19eb52d96d3bd90
2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11911287 ATO RETIFICAÇÃO 034554 MIN.rtf
6220669cadff839b
9c6f309c16f8fc9c

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11911288 ATO RETIFICAÇÃO 070500 MIN.rtf
03779048692a2eef
50d16ecc0a245881

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5435542

1 de 1 07/08/2019 15:58
Comprovante IN_NCRED_RET (4480689)         SEI 53900.034554/2015-18 / pg. 119
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019080800286

286

Nº 152, quinta-feira, 8 de agosto de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.459, DE 26 DE JULHO DE 2019

Institui a Iniciativa Brasileira de Nanotecnologia,
como principal programa estratégico para incentivo
da Nanotecnologia no país.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° Instituir a Iniciativa Brasileira de Nanotecnologia (IBN), como Política
Nacional para o Desenvolvimento da Nanotecnologia, com vistas a criar, integrar e
fortalecer ações governamentais na área, com foco na promoção da inovação na
indústria brasileira e no desenvolvimento econômico e social.

Art. 2° A IBN tem por objetivos:
I - estruturar a governança e coordenar os esforços do Estado na temática

de nanotecnologia;
II - promover o avanço e o fortalecimento científico, tecnológico e a

inovação nacional relacionados às propriedades da matéria em escala nanométrica;
III - estimular o desenvolvimento conjunto de novas tecnologias e a

transferência de conhecimentos e tecnologias, associados à nanotecnologia, da
academia para os setores público e privado, com vistas à geração de riqueza, emprego
e crescimento nacional;

IV - mobilizar, articular e fomentar os atores nacionais públicos e privados
para atuarem coordenadamente no desenvolvimento de processos, produtos,
instrumentação e inovações na área de nanotecnologia;

V - garantir a universalização do acesso à infraestrutura avançada na área
de nanotecnologia para produção, caracterização, escalonamento e desenvolvimento
tecnológico para a comunidade científica e para os setores público e privado; e,

VI - promover a formação, capacitação e fixação de recursos humanos, a
educação em nanotecnologia e sua divulgação.

Art. 3° Os seguintes temas serão priorizados no âmbito da IBN:
I - nanomateriais e nanocompósitos;
II - nanossensores e nanodispositivos;
III - nanomateriais de base biológica;
IV - nanofármacos e nanomedicina;
V - nanossegurança;
VI - saúde;
VII - meio ambiente;
VIII - agronegócio e alimentos;
IX - energia;
X - defesa e segurança nacional; e,
XI - mobilidade e infraestrutura urbana.
Parágrafo único. Outros temas poderão ser priorizados pelo gestor da IBN,

de acordo com a demanda da área de nanotecnologia.
Art. 4° Os eixos estratégicos de fomento da IBN, alinhados com o Plano de

Ação de Ciência, Tecnologia e Inovação para Tecnologias Convergentes e Habilitadoras
2018-2022, serão:

I - estabelecimento do marco regulatório da área;
II - implementação do Programa Nacional de Nanossegurança;
III - promoção e continuidade dos processos de formação de recursos

humanos especializados;
IV - fortalecimento de ambientes inovadores;
V - criação e fomento de Centros de Inovação em Nanotecnologia e

Materiais Avançados; e,
VI - intensificação da cooperação internacional em nanotecnologia.
Art. 5° Serão considerados como ações e programas estratégicos e

estruturantes da IBN:
I - Sistema Nacional de Laboratórios em Nanotecnologias (SisNANO);
II - redes do Sistema Brasileiro de Tecnologia (Sibratec) relacionadas à

nanotecnologia;
III - Programa de Certificação de Nanoprodutos;
IV - redes de pesquisa e desenvolvimento em nanotecnologia;
V - ambientes promotores de inovação, como parques tecnológicos,

incubadoras e aceleradoras de empresas, centros de inovação, dentre outros; e,
VI - cooperações internacionais envolvendo nanotecnologias.
Art. 6° Os principais instrumentos e fontes de fomento da IBN poderão

incluir:
I - recursos investidos em atividades de pesquisa tecnológica e

desenvolvimento de inovação tecnológica pelas empresas beneficiárias da Lei n° 11.196,
de 21 de novembro de 2005 (Lei do Bem);

II - recursos investidos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e
inovação pelas empresas beneficiárias da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 (Lei
da Informática);

III - recursos investidos em projetos de pesquisa, desenvolvimento e
inovação pelas empresas beneficiárias da Lei n° 13.755, de 10 de dezembro de 2018
(Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística);

IV - recursos dos Fundos Setoriais do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (FNDCT); e,

V - fonte orçamentária ordinária.
Art. 7° As principais, mas não exclusivas, agências de fomento, programas e

instituições parceiras da IBN serão:
I - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq),

no fomento à pesquisa científica e tecnológica e na formação de pesquisadores em
nanotecnologia;

II - a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), no fomento à ciência,
tecnologia e inovação em empresas, universidades e institutos tecnológicos em
nanotecnologia;

III - a Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (EMBRAPII), na
exploração das sinergias entre instituições de pesquisa tecnológica, empresas e
indústrias que se beneficiam de nanotecnologia; e,

IV - o Sistema Nacional de Laboratórios em Nanotecnologias (SisNANO),
como laboratórios de referência, indutor da inovação e suporte à nanotecnologia.

Art. 8° A Coordenação-Geral de Desenvolvimento e Inovação em Tecnologias
Estratégicas (CGTE), do Departamento de Tecnologias Estruturantes (DETEC), da
Secretaria de Empreendedorismo e Inovação (SEMPI), do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), ou sua equivalente, será responsável
pela gestão da IBN.

Art. 9° As ações estratégicas da IBN serão discutidas e propostas no âmbito
do Comitê Interministerial de Nanotecnologias (CIN) e do Comitê Consultivo de
Nanotecnologia e Novos Materiais (CCNANOMAT).

Art. 10 A IBN será avaliada e revisada periodicamente com base nos
indicadores de desempenho eleitos junto ao Plano de Ação de Ciência, Tecnologia e
Inovação para Tecnologias Convergentes e Habilitadoras 2018-2022.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 687, DE 10 DE MAIO DE 2016, publicado em 10 de junho de 2016,
Seção 1, pagina nº 03.

Onde se lê: "Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP",
Leia-se: "Associação de Assistência ao Idoso e Comunidade de Porteiras - AAICP".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 900, DE 9 DE MAIO DE 2016, publicado em 31 de maio de 2016,
Seção 1, pagina nº 05.

Onde se lê: "Rádio Clube da Vida - VIDA FM",
Leia-se: "Rádio Clube Vida".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 092, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016, publicado em 12 de fevereiro de
2016, Seção 1, pagina nº 65.

Onde se lê: "Rancho Verde Viva - RVV",
Leia-se: "ONG Vida".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 2624, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado em 23 de junho de 2017,
Seção 1, pagina nº 08.

Onde se lê: "Associação Comunitária Atividade de Juquiá",
Leia-se: "Associação Rádio Comunitária Atividade de Juquiá".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 130, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016, publicado em 15 de fevereiro de
2016, Seção 1, pagina nº 48.

Onde se lê: "Associação Movimento Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM",
Leia-se: "Associação Movimento Comunitário Rádio Itamaracá FM".

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.296-SEI, DE 2 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XIX do art. 73, Capítulo IV, Anexo XI, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no D.O.U. de 28/01/2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.013526/2005-39, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOSEFA ÁLVARES, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Gravatá/PE, o canal
50 (cinquenta), correspondente à faixa de frequência de 686 a 692 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de a entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel, em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 4.762, DE 6 DE AGOSTO DE 2019

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) ao CONDOMÍNIO
TORTUGAS, CNPJ 54.360.060/0001-44, associada à autorização para execução de Serviço
Limitado Privado.

MARCELO SCACABAROZI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 3.622, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 53500.018700/2019-02.
Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA, CNPJ 23.893.422/0001-39, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Batalha/PI.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

ATO Nº 3.831, DE 21 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 53500.021373/2019-68.
Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RCA FM, CNPJ 17.861.189/0001-00, executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aramari/BA.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

ATO Nº 3.930, DE 27 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 53500.018290/2019-91.
Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de Comunicação

Multimídia, expedida à M DE L FEITOSA & CIA. LTDA, CNPJ nº 14.118.419/0001-57, por
meio do Ato nº 2391, de 08/04/2015, publicado no DOU de 15/04/2015, tendo em
vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização, com fulcro nos
arts. 133 e 139, da Lei nº 9472, de 16/07/1997.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.034554/2015-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ATIVIDADE DE JUQUIÁ.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/08/2019, às 18:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 19/08/2019, às 19:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483206 e o código CRC 1748BB07.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034554/2015-18,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Atividade de
Juquiá, inscrita no CNPJ nº 01.770.853/0001-75, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Juquiá, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9501/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2624, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23/06/2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 4483206
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034554/2015-18,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Atividade de
Juquiá, inscrita no CNPJ nº 01.770.853/0001-75, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Juquiá, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9501/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2624, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23/06/2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/08/2019, às 10:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4519210 e o código CRC 9985554F.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 4519210
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EM nº 00819/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.034554/2015-18,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Rádio  Comunitária  Atividade  de  Juquiá,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.770.853/0001-75, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Juquiá, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9501/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2624, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23/06/2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37688/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034554/2015-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4712079 e o código CRC 3B3A94C2.

Referência: Processo nº 53900.034554/2015-18 SEI nº 4712079
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